Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sesséao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA FAZENDA f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

11030.734480/2019-93

Voluntario
1302-007.011 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéria
12 de marco de 2024

ANA MAIS CONSULTORIA EIRELI
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario;-2014, 2015, 2016

ALEGACAO PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO AO DIREITO
A AMPLA DEFESA E CONTRADITORIO. TERMO DE DISTRIBUICAO E
PROCEDIMENTO FISCAL - TDPF. PORTARIA RFB N° 1687, DE 2014.
VIGENCIA A EPOCA DOS FATOS DISCUTIDOS.

O Termo de Distribuicdo e Procedimento Fiscal - TDPF é considerado um
mero instrumento de controle interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de modo que eventuais vicios na sua emissdo e/ou execucdo ndo tém o
conddo de afetar ou desnaturar a validade do langamento tributario.

De acordo com o artigo 7°, § 5° da Portaria RFB n° 1687, de 2014, a realizagéo
de procedimentos de fiscalizacdo em uma regido fiscal, por Auditores-Fiscais
da Receita Federal do Brasil em exercicio em unidades de regido fiscal diversa,
sera precedida de Ordem de Servico ou documento equivalente do
Coordenador-Geral de Fiscalizagcdo, do Coordenador-Geral de Administracao
Aduaneira ou do Coordenador Especial de Ressarcimento, Compensacdo e
Restituicdo, apds manifestacdo da Superintendéncia que jurisdiciona o
contribuinte.

ALEGAGAO PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO AO DIREITO
A AMPLA DEFESA E CONTRADITORIO. DECISAO RECORRIDA.

A nulidade da deciséo de 12 instancia por cerceamento ao direito de defesa com
fundamento no artigo 59, inciso Il do Decreto n® 70.235/72 restara
caracterizada apenas em face da falta de apreciacdo de alegacdo de defesa do
contribuinte que seja relevante e que, assim, seja capaz de infirmar a concluséo
que havia sido adotada pela Autoridade julgadora a quo.

ALEGACAO PRELIMINAR. NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO.
LANCAMENTO TRIBUTARIO. ATO VINCULADO. PRESSUPOSTOS DE
EXISTENCIA E VALIDADE. APLICACAO DA SUMULA CARF N° 171.

A atividade administrativa de lancamento se enquadra na categoria dos atos
administrativos e, enquanto tal, é vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional, o que significa dizer, pois, que, ao confeccionar o
lancamento, a Autoridade fiscal tem o dever de (i) comprovar a materialidade
do IRRF, (ii) determinar a matéria tributavel corretamente, (iii) calcular o
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 Ano-calendário: 2014, 2015, 2016
 ALEGAÇÃO PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO AO DIREITO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E PROCEDIMENTO FISCAL - TDPF. PORTARIA RFB Nº 1687, DE 2014. VIGÊNCIA À ÉPOCA DOS FATOS DISCUTIDOS.
 O Termo de Distribuição e Procedimento Fiscal - TDPF é considerado um mero instrumento de controle interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo que eventuais vícios na sua emissão e/ou execução não têm o condão de afetar ou desnaturar a validade do lançamento tributário. 
 De acordo com o artigo 7º, § 5º da Portaria RFB nº 1687, de 2014, a realização de procedimentos de fiscalização em uma região fiscal, por Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício em unidades de região fiscal diversa, será precedida de Ordem de Serviço ou documento equivalente do Coordenador-Geral de Fiscalização, do Coordenador-Geral de Administração Aduaneira ou do Coordenador Especial de Ressarcimento, Compensação e Restituição, após manifestação da Superintendência que jurisdiciona o contribuinte.
 ALEGAÇÃO PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO AO DIREITO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. DECISÃO RECORRIDA.
 A nulidade da decisão de 1ª instância por cerceamento ao direito de defesa com fundamento no artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/72 restará caracterizada apenas em face da falta de apreciação de alegação de defesa do contribuinte que seja relevante e que, assim, seja capaz de infirmar a conclusão que havia sido adotada pela Autoridade julgadora a quo.
 ALEGAÇÃO PRELIMINAR. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ATO VINCULADO. PRESSUPOSTOS DE EXISTÊNCIA E VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 171.
 A atividade administrativa de lançamento se enquadra na categoria dos atos administrativos e, enquanto tal, é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, o que significa dizer, pois, que, ao confeccionar o lançamento, a Autoridade fiscal tem o dever de (i) comprovar a materialidade do IRRF, (ii) determinar a matéria tributável corretamente, (iii) calcular o montante do tributo adequadamente, (iv) identificar, acertadamente, o sujeito passivo, e, no final, (v) aplicar a penalidade prevista na legislação tributária.
 Nas hipóteses em que a motivação do lançamento é adequada à realidade dos fatos e do direito, o ato-norma de lançamento será válido, não havendo se cogitar, pois, da sua nulidade.
 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2014, 2015, 2016
 IRRF. PAGAMENTO A TERCEIRO SEM A COMPROVAÇÃO DA CAUSA. LANÇAMENTO. CABIMENTO.
 O IRRF previsto no artigo no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 apresenta três hipóteses de incidência distintas, quais sejam, (i) efetuar pagamento a beneficiários não identificados, (ii) efetuar pagamento a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa sendo que a licitude ou ilicitude da causa do pagamento é irrelevante e (iii) efetuar o pagamento de remuneração indireta sem o cumprimento dos requisitos elencados no parágrafo primeiro do artigo 74 da Lei nº 8.383. 
 Sujeita-se à incidência do IRRF à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado ou quando não for comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
 MULTA DE OFÍCIO DE 75%. FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. APLICAÇÃO. CABIMENTO.
 A multa de ofício de 75% prevista no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430/1996 deve ser aplicada nos casos de falta de recolhimento do IRRF sobre os pagamentos que foram realizados sem a comprovação da operação ou da sua causa.
 MULTA DE OFÍCIO DE 75%. ALEGAÇÃO DE QUE É EXCESSIVA. JUÍZO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Marcelo Oliveira,  Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Miriam Costa Faccin (suplente convocado(a)) e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Trata-se, na origem, de Auto de Infração por meio do qual foi constituído crédito tributário de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF, relativo aos anos-calendário de 2014, 2015 e 2016 e o qual restou formalizado no montante total de R$ 20.369.283,78, sendo que, do  valor total, R$ 9.448.622,45 correspondem à cobrança do imposto, R$ 3.834.194,56 dizem respeito à exigência dos juros de mora e R$ 7.086.466,77 se referem à incidência da multa de ofício de 75% (fls. 02/07).
De acordo com o que restou exposto no Termo de Verificação Fiscal de fls. 09/17, a Autoridade relata que, a partir do procedimento fiscalizatório que foi instaurado a fim de verificar o cumprimento da obrigações tributárias, constatou que, durante os anos-calendário de 2014, 2015 e 2016, a empresa ANA MAIS CONSULTORIA EIRELI (�ANA MAIS CONSULTORIA�) efetuou pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa, já que as saídas de numerários das contas bancárias da empresa não foram devidamente justificadas e comprovadas através de documentação hábil e idônea, nos termos do que apregoam os artigos 61 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e 674 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99). 
E, aí, a Autoridade acabou lavrando o respectivo Auto de Infração de IRRF sobre os pagamentos sem causa ou realizados a beneficiários não identificados com base nos motivos fático-jurídicos abaixo reproduzidos:
�03.02. Irregularidades
03.02.01. Imposto de Renda na Fonte sobre pagamentos a beneficiário não identificado e/ou sem causa
[...]
No caso presente, efetivamente, a contribuinte não comprovou, no curso do procedimento fiscalizatório, a causa de diversas operações bancárias (transferências efetuadas, pagamentos efetuados, cheques compensados/pagos/descontados) que lhe foram submetidas para apreciação e manifestação.
Para o que de interesse no momento, no curso do procedimento fiscalizatório buscou-se obter da contribuinte (através dos nossos �Termos de Intimação Fiscal� de n.°s 005 e 006, de 12.03.2019 e 12.06.2019, respectivamente; e, dos �Termos de Re-Intimação Fiscal� n.°s 001 e 002, de 07.05.2019 e 08.08.2019), esclarecimentos acerca das razões (causas) para diversos pagamentos e/ou transferências de valores por ela efetuados para uma diversidade de pessoas (físicas e jurídicas), conforme operações verificadas em seus extratos bancários, legalmente obtidos por essa Fiscalização mediante a competente Requisição de Movimentação Financeira - RMF.
Para alguns poucos pgtos./transferências solicitou-se, ainda, a identificação do beneficiário, eis que ausente essa informação naqueles extratos. Tampouco existem registros contábeis da contribuinte que possam ser considerados.
Em resposta obtivemos da contribuinte explicações apenas a respeito das transferências de valores realizadas (de/para) envolvendo a pessoa juridica de I.B. International Business Negócios e Participações Ltda. (CNPJ sob o n.° 65.924.060/0001�46), para as quais apresenta como justificativa a questão de serem transferências entre empresas do mesmo grupo econômico. Essa justificativa foi acatada.
De outra banda, buscou-se a mesma informação junto aos beneficiários daqueles pagamentos/transferências que puderam ser identificados e localizados.
Nesse sentido, dos que apresentaram resposta, foram acolhidas, integralmente, apenas as explicações emitidas pela pessoa física de Renato Piovezan Pereira (CPF sob o n.° 101.619.518-48), de forma que os pagamentos efetuados pela contribuinte à mesma foram excluídos do presente trabalho.
Outros quatro contribuintes diligenciados obtiveram êxito parcial em suas justificativas apresentadas. Tratam-se das pessoas jurídicas de Almeida Leitão Sociedade de Advogados, Brentan e Financeiro S/C Ltda. e NewCred Factoring (CNPJ sob as respectivas inscrições de n.°s 08.578.828/0001-33, 53.215.034/0001-60 e 04.879.335/0001-82) e a pessoa fisica de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.° 785.735.998-04).
Para as alegações apresentadas pela pessoa juridica Almeida Leitão Sociedade de Advogados (CNPJ sob o n.° 08.578.828/0001-33), acatou-se aquela que diz respeito com o retorno de empréstimo realizado a contribuinte. As demais, por fazerem relação com terceiros [a pessoa fisica do sócio Paulo Eugênio Fernandes de Souza (CPF sob o n.° 285.102.594-53)], não mereceram guarida.
Para as alegações apresentadas pela pessoa jurídica Brentan Assessoramento Econômico e Financeiro S/C Ltda. (CNPJ sob o n.° 53.215.034/0001-60) Tem-se como apropriada apenas aquela que diz respeito com a devolução de valores creditados indevidamente (R$ 29.048,87, em 12.08.2014), as demais operações, por dizerem com terceiros, não foram acatadas.
Da mesma forma, das explicações apresentadas pela pessoa jurídica NewCred Factoring Fomento Mercantil Ltda. (CNPJ sob o n.° 04.879.335/0001-82) apenas deu-se guarida a que faz referência a um cheque devolvido (com lançamento a débito sucedido de lançamento a crédito na conta da contribuinte) f fato esse ocorrido na data de 09.03.2015, no valor de R$ 8.996,25. As demais alegações, por insuficiência de elementos não puderam ser observadas.
Já a pessoa física de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.° 785.735.998-04) informa que os valores que lhe foram repassados pela contribuinte dizem respeito a uma divida contraída pela então sócia da mesma, a pessoa física de Ana Paula Fernandes de Souza (CPF sob o n.° 388.724.758-21). Relata, ainda, a existência de lançamento em duplicidade eis que haveria recebido apenas um repasse no valor de R$ 60.000,00. O lançamento em duplicidade foi retirado, contudo, o outro permanece em razão de não dizer respeito com os objetivos da contribuinte e estar vinculado a uma obrigação de terceiro.
Por fim, em nada foram aproveitadas as justificativas apresentadas pelas pessoas jurídicas de Hesc Participações Ltda., Cheyenne Manutenção de Aeronaves Eireli, Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi Securitizadora de Créditos S/A, Proind Comércio de Insumos Industriais Ltda. e Sucatas GK Ltda. (CNPJ sob as respectivas inscrições de n.°s 10.243.530/0001-14, 55.930.325/0001-65, 07.959.819/0001-20, 15.011.696/0001-29, 59.487.876/0001-57 e 19.165.019/0001-16), e pelas pessoas fisicas de Luis Cláudio Clavery de Almeida, Maicon Roberto Ferraz e Olivar Barboza Siqueira Júnior (CPF sob as inscrições de n.°s 116.221.768-55, 219.737.388-99 e 025.931.538-90, respectivamente) .
Basicamente, essas justificativas não foram acatadas por referirem-se, ora a terceiros [geralmente a pessoa física do sócio Paulo Eugênio Fernandes de Souza (CPF sob o n.° 285.102.594-53), no período em que ele ainda não fazia parte efetiva do quadro societário da mesma], em despesas estranhas aos objetivos sociais da contribuinte (Cheyenne Manutenção de Aeronaves Eireli, Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi Securitizadora de Créditos S/A e Olivar Barboza Siqueira Júnior); ora por não apresentar documentação probatória das razões alegadas (Hesc Participações Ltda., Proind Comércio de Insumos Industriais Ltda. e Luis Cláudio Clavery de Almeida); ora por não verificar-se verossimilhança entre o fato apontado pelos diligenciados com os pagamentos/transferências questionados (Luis Cláudio Clavery de Almeida e Maicon Roberto Ferraz).
Tem-se, ainda, a questão do contribuinte diligenciado Sucatas GK Ltda. (CNPJ sob o n.° 19.165.019/0001-16), o qual aponta não manter relação comercial direta com a contribuinte sob fiscalização tendo apenas recebido cheques da mesma que estavam em poder de cliente seu, no caso, a pessoa juridica PS Brasil Indústria de Laminação Eireli (CNPJ sob o n.° 12.439.510/0001-49).
Essa alegação apenas informa não ser a pessoa jurídica diligenciada a real beneficiária dos pagamentos/transferências efetuados pela contribuinte. De forma alguma os da causa justificada.
A própria contribuinte poderia lhes dar a correta justificativa, porém, optou por não manifestar-se.
Por relevante, cumpre registrar que os pagamentos/ transferências ocorridos em período superior a cinco anos da data do presente Auto de Infração - AI, em que pese constarem em nossos pedidos de justificativa não compuseram o crédito tributário apurado.
Dentro do possível também foram identificados os lançamentos relativos a cheques devolvidos onde conste o débito em conta sucedido do crédito de mesmo valor.
[...]
Assim sendo, tendo em vista as saídas de numerários das contas-correntes bancárias da contribuinte beneficiários identificados e/ou sua causa através de documentação probatória, hábil que não tiveram seus devidamente e idônea, justificada à luz do estabelecido no parágrafo Iº do artigo 674 do Decreto n.° 3.000/99 - RIR/99 (atual artigo 730 do Decreto n.° 9.580/2018 - RIR/2018), cuja matriz legal encontra-se disposta no artigo 61 da Lei n.° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 considera-se as mesmas como pagamentos a beneficiários não identificados e/ou sem causa, sujeitos ao IRRF de 35% sobre a base de cálculo reajustada.�
Em 18/11/2009, a empresa ANA MAIS CONSULTORIA foi intimada da autuação fiscal, conforme se observa do AR de fls. 1.889, e, na sequência, apresentou, tempestivamente, Impugnação de fls. 1.883/1.887 por meio da qual sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
Alegações preliminares:
Nulidades absolutas do presente lançamento de ofício � bem como o direito a ampla defesa e do contraditório junto ao PAF
A fiscalização se iniciou em local diverso da pessoa jurídica, qual seja, no Estado de São Paulo, todavia foi, posteriormente, transferida para cidade de Passo Fundo, para uma equipe especial � EEF/Cigarros � Cofis;
A fiscalização iniciou em 2017 sobre a matéria tributável de IRPJ � contudo no curso da fiscalização alterou a matéria tributável, sem, contudo, promover o devido aditamento ou complemento ao TDPF � alterando a fiscalização sem amparo legal, ou seja, em total desacordo com a legislação em vigor (Lei) e ainda com base na própria Portaria n.º 6478/2017 � visto que o presente lançamento de ofício se deu frente ao IRRF; e 
A fiscalização promoveu lançamento dos anos calendários de 2014-2015 � contudo o ano calendário de 2014 � foi alcançado pela decadência do artigo 173, do CTN.
Alegações de mérito:
O lançamento de ofício aplicou a alíquota de 35% (trinta e cinco por cento) � IRRF � a beneficiários não identificados na presente autuação fiscal. Entretanto, todos os beneficiários foram identificados � portanto o simples fato de a fiscalização não acolher as justificativas dos pagamentos não dá ensejo a aplicação de 35% (trinta e cinco por cento) sobre os valores pagos aos retrorreferidos beneficiários, que foram sim identificados; e
No presente caso também não se pode aplicar a multa de 75% (setenta e cinco por cento), pois neste caso em particular cabe apenas e tão somente aplicação de multa de 20% (vinte por cento) � conforme reiteradas decisões do STF � Supremo Tribunal Federal � ARE 1.154.222 (Ministro Gilmar Mendes).
Com base em tais alegações, a Empresa requereu que as preliminares de nulidade fossem acolhidas e, no mérito, que fosse aplicado o percentual de 1,5% em relação aos valores pagos a todos os beneficiários e que a multa fosse aplicada à alíquota de 20%.
Em Despacho de fls. 1.893, os autos foram encaminhados para a Autoridade julgadora de 1ª instância.  E, aí, a 3ª Turma da DRJ/FNS proferiu o Acórdão nº 07.47.006 (e-fls. 1.896/1.909) e, na ocasião, acabou concluindo por negar provimento à Impugnação, de sorte que o crédito tributário restou mantido in totum, conforme se verifica da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendário: 2014, 2015, 2016
IRRF. PAGAMENTO A TERCEIRO SEM CAUSA COMPROVADA. LANÇAMENTO. CABIMENTO.
Sujeita-se à incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 35% (trinta e cinco por cento), os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros, quando não comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2014, 2015, 2016
LANÇAMENTO. NULIDADE.
No processo administrativo fiscal, são nulos apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Outras irregularidades, incorreções ou omissões não implicam nulidade do lançamento e podem ser sanadas, se o sujeito passivo não restar prejudicado.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido.�
Em 30/10/2020, a ANA MAIS CONSULTORIA recebeu a intimação do resultado Acórdão recorrido, conforme se verifica do AR de fls. 1.917, e, em 24/11/2020, acabou apresentando Recurso Voluntário de fls. 1.920/1.926 em que suscita, em síntese, e basicamente, as mesmas alegações que já haviam sido aventadas em sede de Impugnação: 
Alegações preliminares
Do  cerceamento ao direito à ampla defesa e ao contraditório
A fiscalização se iniciou em local diverso da pessoa jurídica, qual seja, no Estado de São Paulo, todavia foi, em data posterior, transferida para cidade de Passo Fundo para uma equipe especial � EEF/Cigarros � Cofis;
Isto porque o Acórdão guerreado da DRJ/FNS não enfrentou o supracitado tema, tendo em vista afastou a referida nulidade, pois, segundo a Autoridade julgadora, os fiscais da RFB podem exercer a fiscalização em qualquer localização do território nacional, sendo que o pleito não é este;
Os Agentes Fiscais podem, sim, ser lotados para fiscalizar em todo território nacional, mas não podem promover a abertura e encerramento da fiscalização - MPF e posterior TDPF - em local diverso da pessoa jurídica fiscalizada sem que, por meio de ato administrativo, declarem a recusa do domicílio fiscal eleito pela pessoa jurídica;
Neste compasso, é nula a presente autuação fiscal que fere frontalmente o artigo 127 do CTN e a própria Súmula 27 do CARF. Para tanto, e inclusive repudiando tais nulidades da Fiscalização e do Acórdão recorrido, trazemos a decisão do CARF proferida no Acórdão n.° 2401-005-185 da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção; e
Portanto, a presente fiscalização e o Acórdão guerreado geram nulidade absoluta, pois a fiscalização não foi aberta e muito menos encerrada no domicílio fiscal do contribuinte e, mais, não foi afastado o domicílio eleito pela pessoa jurídica da Recorrente por ato administrativo da RFB para tal mister, razão pela qual é nula a autuação fiscal, pois fere os princípios constitucionais do direito à ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 5º da Constituição Federal.
Da nulidade do lançamento de ofício
O Acórdão guerreado não acolheu a nulidade de que a fiscalização iniciou em 2017 sobre a matéria tributável de IRPJ, sendo que, no curso da fiscalização, a matéria tributável alterada sem que fosse promovido o devido aditamento ou complemento ao TDPF, alterando-se a fiscalização e o lançamento sem amparo legal, ou seja, em total desacordo com a legislação em vigor e com a própria Portaria n.° 6478/2017, visto que o presente lançamento de ofício se deu frente ao IRRF;
A fiscalização deveria oportunizar a expedição de novo TDPF ou o devido aditamento para alcançar a matéria tributável do IRRF e não o fez, tomando o lançamento eivado de nulidade absoluta por vício material e formal em descumprimento ao Decreto 70.235/721 e ao Decreto nº 7.475/2011 e, também, ao artigo 142 do CTN, vide a decisão do CARF proferida no Acórdão 2301-005.933, de modo que todo o lançamento tem vício material na sua construção, o que o toma eivado de total nulidade absoluta;
Até porque é nula a decisão que introduz alterações na exigência tributária, pois o artigo 146 do CTN impõe que Fisco deve observar criteriosamente esse dispositivo, o qual impede que, em determinado lançamento, ele passe a adotar novo critério, uma vez que isso implicaria mudança na forma de aplicar a legislação; 
Por conseguinte, ao julgar o Recurso Especial n°1130545, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que os artigos 145 e 149 do CTN também não legitimam a alteração do critério jurídico do lançamento pela autuação fiscal e muito menos pelas DRJ, pois a nulidade absoluta já ocorreu quando do lançamento de ofício com alteração da exigência tributária já determinada anteriormente pelo TDPF; e
Portanto, requer seja declarada a nulidade absoluta do lançamento de ofício, reformando a decisão do Acórdão ora guerreado.
Alegações de Mérito
Do percentual de retenção do IRRF
O Acórdão recorrido também deve ser reformado no tocante ao lançamento de ofício que aplicou a alíquota de 35% de IRRF a beneficiários não identificados na presente autuação fiscal; 
Isto porque todos os beneficiários foram identificados, de modo que o simples fato de a fiscalização não acolher as justificativas dos pagamentos não dá ensejo à aplicação de 35% sobre os valores pagos aos retrorreferidos beneficiários, que foram, sim, identificados; e
Com efeito, no caso em particular, requer seja aplicado o percentual de 1,5% de IRRF que, a rigor,  trata-se das retenções exigidas na �Lei� sobre os valores pagos aos beneficiários objetos deste lançamento, pois todos os beneficiários foram identificados, porquanto a própria fiscalização os identificou, conforme intimações fiscais acostadas no PAF. Portanto, a retenção do IRRF somente deve ser amparada e aplicada sobre o percentual de retenção do IRRF de 1,5%, pois, no caso em particular, não pode ser compreendido como ação, omissão ou conluio com a finalidade de ocultar, retardar, suprimir ou reduzir o tributo, devendo ser afastada, assim, a norma legal do artigo 61 da Lei 8.981/95, porque não se subsome no caso concreto, conforme entendimento proferido no Acórdão nº 104-23.268.
Do percentual da multa aplicada
No mais, o Acórdão também há de ser reformado, haja vista que não se pode aplicar a multa de 75%, porquanto, neste caso em particular, cabe apenas e tão somente a aplicação de multa de 20%, conforme reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal, a exemplo do que restou fixado no ARE 1.154.222; e
No caso em particular, a multa de 75% é excessiva, pois somente cabe a aplicação de multa de 20%, de modo que a multa deve ser reduzida. 
Ao final, a ANA MAIS CONSULTORIA requer que as preliminares de nulidade sejam acolhidas e que, quanto às alegações de mérito, seja aplicado o percentual de 1,5% em relação aos valores pagos a todos os beneficiários e que a multa seja aplicada à alíquota de 20%.
Em Manifestação de fls. 1.929/1.930, acompanhada dos anexos de fls. 1.931/1.948, a Recorrente expôs, ainda, e requereu o seguinte:
A empresa supracitada promoveu o protocolo do presente Recurso Voluntário no dia 23/11/2020 junto à RFB de São José do Rio Preto, através de uma caixa disponibilizada pela RFB � conforme foto em anexo.
Isto porque, com a pandemia do �COVID-19�, a RFB de todo o País adotou esse procedimento para recebimento de documentos, protocolos de impugnações, recursos e outros pleitos dos contribuintes.
Contudo, até a presente data, não houve, por parte da RFB,  a apresentação do devido protocolo do referido Recurso Voluntário junto à empresa, razão pela qual reitera pelo protocolo via correios.
Diante do exposto, requer digne-se Vossa Senhoria em receber o devido protocolo de forma tempestiva, visto que o envelope com o Recurso Voluntário foi apresentado à RFB no dia 23/11/2020. Contudo, até a presente data, não houve a entrega do respectivo protocolo para a empresa por parte da RFB, razão pela qual reitera pelo protocolo de forma tempestiva.
Através do Despacho de fls. 1.949, a Autoridade fiscal encaminhou os presentes autos a este E. CARF para que o Recurso Voluntário seja analisado.
É o relatório.
  Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.

Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário

Quanto ao exame do requisito da tempestividade, veja-se que a ANA MAIS CONSULTORIA recebeu a intimação do resultado do Acórdão recorrido em 30/10/2020 (sexta-feira), conforme se observa do AR de fls. 1.917, de modo que o prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, começou a fluir em 02/11/2020 (segunda-feira) e findar-se-ia apenas em 01/12/2020 (terça-feira). A rigor, confira-se que o Recurso Voluntário foi protocolado em 24/11/2020, o que significa dizer, portanto, que o requisito da tempestividade resta preenchido.
Além do mais, veja-se que o Recurso foi assinado pelo próprio sócio administrador da Empresa, de modo que o requisito da legitimidade também resta preenchido.
Considerando, pois, que o presente Recurso Voluntário foi apresentado tempestivamente e preenche os demais pressupostos de admissibilidade recursais, devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciar e examinar as alegações preliminares e meritórias que restaram formuladas pela Recorrente.

Da análise das alegações preliminares

Da alegação de cerceamento do direito à ampla defesa e ao contraditório

A ANA MAIS CONSULTORIA sustenta, em síntese, que o procedimento fiscal que deu ensejo ao lançamento aqui discutido e o Acórdão recorrido são nulos, porque, no seu entendimento, a fiscalização não foi instaurada e encerrada no seu domicílio fiscal e o seu domicílio fiscal não foi afastado, bem assim que a 3ª Turma da DRJ/FNS acabou não enfrentando o tema tal como havia sido aventado em sede de Impugnação. 
Com efeito, a Empresa entende que a presente autuação deve ser anulada e cancelada por violação ao artigo 127 do Código Tributário Nacional e à própria Súmula CARF nº 27 e, também, por violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, nos termos do que prescreve o artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.
Pois bem. De acordo com o artigo 7º, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, �o procedimento fiscal tem início com o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto�. Nesse contexto, observe-se que o artigo 2º do Decreto nº 3.724/2001, com redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014, estabelece o seguinte:
�Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001
Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB serão executados por ocupante do cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terão início mediante expedição prévia de Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - TDPF, conforme procedimento a ser estabelecido em ato do Secretário da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014).�
À época dos fatos aqui discutidos, note-se que vigia a Portaria RFB nº 1687, de 17 de setembro de 2014, que, em seu artigo 7º, § 5º dispunha o que se segue:
Portaria RFB nº 1687, de 17 de setembro de 2014
Art. 7º O TDPF será expedido, respeitadas as respectivas atribuições regimentais, pelo:
I � Coordenador-Geral de Fiscalização;
II � Coordenador-Geral de Administração Aduaneira;
III � Superintendente da Receita Federal do Brasil;
IV � Delegado da Receita Federal do Brasil;
V � Inspetor-Chefe da Receita Federal do Brasil;
VI � Corregedor-Geral;
VII � Coordenador-Geral de Pesquisa e Investigação;
VIII � Coordenador-Geral de Programação e Estudos;
IX � Coordenador Especial de Ressarcimento, Compensação e Restituição; ou
X � Coordenador Especial de Maiores Contribuintes.
[...]
§ 5º A realização de procedimentos de fiscalização em uma região fiscal, por Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício em unidades de região fiscal diversa, será precedida de Ordem de Serviço ou documento equivalente do Coordenador-Geral de Fiscalização, do Coordenador-Geral de Administração Aduaneira ou do Coordenador Especial de Ressarcimento, Compensação e Restituição, após manifestação da Superintendência que jurisdiciona o contribuinte. (Redação dada pelo(a) Portaria RFB nº 1949, de 07 de novembro de 2014)�. (grifei).
No caso concreto, verifica-se que, no primeiro momento, o procedimento fiscalizatório foi instaurado através do TDPF nº 0812400.2017.00432-6 que, a rigor, foi conduzido pela equipe de Auditores-Fiscais lotados na Delegacia da Receita Federal do Brasil � DRF de Jundiaí � SP para fins de apuração das obrigações tributárias relativas ao IRPJ, sendo que, no curso do procedimento, verificou-se a necessidade de ampliar seu espectro para incluir o IRRF, de modo que, em 12/2017, o procedimento foi alocado à Equipe Especial de Fiscalização � EEF/Cigarros a qual foi instituída pela Portaria nº 80/17 da Coordenação de Fiscalização � Cofis da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Além do mais, perceba-se que, em que pese a condição de �Inaptidão� que acompanhou a Empresa por algum período do procedimento fiscalizatório, os sócios da contribuinte sempre foram cientificados pessoalmente das exigências que se faziam para a contribuinte, concomitantemente à ela, ampliando, assim, a possibilidade de atendimento às solicitações expedidas.
Significa dizer, pois, que, a despeito do procedimento fiscalizatório quanto à apuração do IRRF ter sido conduzido pela Equipe Especial de Fiscalização � EEF/Cigarros que, no caso, estava localizada em região fiscal diversa da jurisdição fiscal da Recorrente, o fato é que a realização dos respectivos procedimentos fiscalizatórios foram autorizados pela Portaria nº 80/17 da própria Coordenação de Fiscalização � Cofis, nos termos do que dispunha o artigo 7º, § 5º da Portaria RFB nº 1.687/2014.
E ainda que assim não fosse, note-se que, se é certo que o Termo de Distribuição e Procedimento Fiscal � TDPF é considerado um mero instrumento de controle interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, também é certo que eventuais vícios na sua emissão e/ou execução não têm o condão de afetar ou desnaturar a validade do lançamento tributário. 
Essa linha de entendimento encontra amparo na jurisprudência mais recente deste E. CARF, conforme se verifica da leitura da ementa do precedente citado abaixo:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2013, 2014
[...]
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTO FISCAL. TDPF. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
O Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) é instrumento de controle interno da Secretaria da Receita Federal, instituído pelo Decreto nº 8.303/2014 e, portanto, eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento, salvo se restar evidenciado real prejuízo às defesas dos contribuintes.
(Processo nº 19515.720737/2018-16. Acórdão nº 1201-005.640. Sessão de 17/11/2022)�.
Inclusive, vale destacar, ainda, que esta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara também tem encampado essa linha de entendimento:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015
[...]
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF). 
Suposta inobservância de ato regulamentar, que visa ao controle interno, não implica nulidade dos trabalhos praticados sob sua égide, tendentes à apuração e lançamento do crédito tributário.
[...]
(Processo nº 10825.721567/2017-20. Acórdão nº 1302-004.095. Sessão de 11/11/2019)�.
Com base em tais fundamentos, pode-se afirmar que não há, no caso, qualquer nulidade a ser declarada quanto ao presente lançamento por violação ao artigo 127 do Código Tributário e muito menos por transgressão à Súmula CARF nº 27 que, a rigor, ao fixar que �É valido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo�, acaba fixando um entendimento de que, no mínimo, fragiliza a tese defendida pela Recorrente. 
Além do mais, registre-se, ainda, que a Empresa também sustenta que o Acórdão recorrido não enfrentou o tema da maneira adequada e, portanto, deve ser declarado nulo por preterição ao direito de defesa.
De acordo com o artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/72, as decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição ao direito de defesa devem ser declaradas nulas. É ver-se:
�Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
Art. 59. São nulos:
[...]
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.�
A regra insculpida no artigo 59, inciso II do referido Decreto atende a pressuposto processual de ato decisório, porquanto a obediência ao princípio constitucional da ampla defesa é mandatória em todo o processo administrativo fiscal. É por isso mesmo que as decisões administrativas devem ser emitidas sempre em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa sob pena de serem consideradas nulas pela falta de elemento essencial à sua formação. 
No caso em tela, veja-se que a 3ª Turma da DRJ/FNS acabou analisando a referida alegação de nulidade e, no final, acabou afastando-a com base nos seguintes motivos:
�11. Nestas circunstancias, tem-se que reconhecer, do ponto de vista estritamente legal, que não havia qualquer impedimento à lavratura do Auto de Infração aqui discutido e que à ANA MAIS foi garantido o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, com os meios e recursos inerentes ao processo.
12. Ademais, não há que se falar em prejuízo do direito de defesa e contraditório por descumprimento do artigo 127 do CTN. Todas as correspondências do Fisco foram enviadas ao domicílio tributário eleito pela ANA MAIS, não importando a lotação da equipe de fiscalização. Assim também dispõe a Súmula Carf nº 27 �É valido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo�.
Pelo que se observa, a Autoridade julgadora de 1ª instância acabou enfrentando a alegação de nulidade por violação ao artigo 127 do CTN e à Súmula CARF nº 27, o que significa dizer, pois, que não há, aqui, e tal como a Recorrente leva a crer, qualquer nulidade por preterição ao direito à ampla defesa e ao contraditório.
Apenas a título de esclarecimentos, registre-se que a nulidade da decisão de 1ª instância por cerceamento ao direito de defesa com fundamento no artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/72 restará caracterizada apenas em face da falta de apreciação de alegação de defesa do contribuinte que seja relevante e que, assim, seja capaz de infirmar a conclusão que havia sido adotada pela Autoridade julgadora a quo, nos termos do artigo 489, § 1º, IV do Código de Processo Civil, o qual, a propósito, deve ser aplicado supletiva e subsidiariamente ao próprio Decreto nº 70.235/72 e à Lei nº 9.784/99.
Por essas razões, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade por cerceamento ao direito de defesa.

Da alegação de nulidade do Auto de infração

Ainda em sede de preliminar, a Recorrente alega, em síntese, que o lançamento é nulo porque a Autoridade fiscal instaurou o TDPF para fins de apuração de supostas irregularidades quanto ao IRPJ, sendo que, no curso da fiscalização, acabou alterando a matéria tributável para alcançar o IRRF, de modo que, ao fazê-lo, não oportunizou a expedição de um novo TDPF ou não realizou o devido aditamento ou complemento.
E, aí, segundo a ANA MAIS CONSULTORIA, o procedimento fiscal foi alterado e acabou ensejando a nulidade do lançamento por vício material por afronta aos artigos 142 e 146 do Código Tributário Nacional, ao Decreto nº 70.235/72 e à Portaria nº 6.478/2017.
Dito isto, observe-se, de logo, que o artigo 142 do Código Tributário Nacional é um tanto cristalino ao dispor sobre o instituto do lançamento tributário que, a rigor, e enquanto ato administrativo vinculado e obrigatório, deverá ser formalizado com observância a todos os requisitos ali constantes. Confira-se:
�Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
Capítulo II - Constituição de Crédito Tributário
Seção I - Lançamento
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Os artigos 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72 também cuidaram de dispor sobre os requisitos que o auto de infração e a notificação do lançamento deverão conter obrigatoriamente. É ver-se:
�Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.�
Dado o caráter uno e indivisível do lançamento, pode-se dizer que não é possível concebê-lo sem que haja determinação da matéria tributável, seja por meio da descrição dos fatos ocorridos, seja pela indicação dos dispositivos legais que descrevem a hipótese de incidência. Do mesmo modo, não se terá o lançamento se inexistir identificação do sujeito passivo, ou então, quando não houver qualquer referência ao montante do tributo. Ou seja, o lançamento somente se concretiza quando todos esses aspectos estiverem reunidos num único ato, não se mostrando possível cindi-lo, de forma que se permitisse, v.g., identificar o sujeito passivo por meio de um lançamento e a matéria tributável por meio de outro.
No caso em apreço, veja-se que, ainda que o procedimento fiscalizatório tenha sido instaurado para fins de apurações das obrigações tributárias relativas ao IRPJ, a Autoridade fiscal verificou a necessidade de ampliar seu espectro para incluir o IRRF, de modo que, em 12/2017, o procedimento foi alocado à Equipe Especial de Fiscalização � EEF/Cigarros e a realização dos respectivos procedimentos fiscalizatórios foram autorizados pela Portaria nº 80/17 da própria Coordenação de Fiscalização � Cofis, nos termos do que dispunha o artigo 7º, § 5º da Portaria RFB nº 1687/2014.
Insista-se, uma vez mais, que o TDPF é um mero instrumento de controle interno da administração tributária, ainda que, no final, permita ao fiscalizado assegurar-se da autenticidade da ação fiscal contra si instaurada, pois acaba lhe dando conhecimento do tributo que será objeto de investigação, dos períodos a serem investigados, do prazo para a realização do procedimento fiscal e do agente que procederá à fiscalização, sendo que, como dito anteriormente, eventuais vícios, irregularidades na sua emissão ou execução não afetam a validade do lançamento. 
Além do mais, perceba-se que, ao confeccionar o lançamento aqui discutido, a Autoridade fiscal observou estritamente as diretrizes contidas nos artigos 142 do CTN, 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72, já que (i) comprovou a materialidade do IRRF, (ii) determinou a matéria tributável corretamente, (iii) calculou o montante do tributo adequadamente, (iv) identificou, acertadamente, o sujeito passivo, e, no final, (v) aplicou a penalidade prevista na legislação tributária, de acordo com o que restou exposto no próprio corpo do Auto de Infração (fls. 02/07) e no Termo de Verificação Fiscal e anexos (fls. 09/17, 18/40 e 41/64).
Inclusive, destaque-se que a própria 3ª Turma da DRJ/FNS já havia concluído nesse sentido ao dispor que a Autoridade fiscal expôs as razões e os fundamentos que ensejaram a lavratura do Auto de infração, conforme se verifica dos trechos abaixo colacionados:
�10. Isto porque, verifica-se do relatório fiscal que restaram plenamente fundamentadas as razões que levaram à exigência em apreço. A Autoridade Fiscal informa os procedimentos utilizados; a origem da base de cálculo da exigência; os períodos a que se referem; os dispositivos legais infringidos e penalidades aplicáveis; a determinação da exigência; e a intimação para cumpri-la ou impugná-la com a definição do respectivo prazo, momento em que deve apresentar todos os meios de prova de que dispuser, o que se perfectibilizou por meio da apresentação da impugnação em análise.
[...]
13. Tampouco se verifica vício material e formal do Auto de Infração em razão de descumprimento da Portaria nº 6.478, de 2017. A Portaria referida trata do planejamento das atividades fiscais da Receita Federal, ou seja, é uma norma interna, de controle gerencial, não afetando o Auto de Infração.�
E, no caso, também não houve qualquer inovação na adoção dos critérios jurídicos apta a reivindicar a aplicação do artigo 146 do CTN, seja por parte da Autoridade fiscal, quando, no caso, decidiu por ampliar a fiscalização para abarcar o IRRF, seja por parte da 3ª Turma da DRJ/FNS ao julgar a Impugnação. 
É que a Autoridade não pode modificar os critérios jurídicos adotados no exercício do lançamento em relação a um mesmo sujeito passivo e no que diz respeito a fato gerador ocorrido anteriormente à sua introdução. Confira-se: 
�Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.�
De acordo com Hugo de Brito Machado,
�A imodificabilidade do critério jurídico na atividade de lançamento tributário é um requisito para a preservação da segurança jurídica. Na verdade a atividade de apuração do valor do tributo devido é sempre uma atividade vinculada. A possibilidade de mudança de critério jurídico, seja pela mudança de interpretação, seja pela mudança do critério de escolha de uma das alternativas legalmente permitidas, transformaria a atividade de lançamento em atividade discricionária, o que não se pode admitir em face da própria natureza do tributo, que há de ser cobrado, por definição, mediante atividade administrativa plenamente vinculada.�
Portanto, não há como se cogitar da mudança do critério jurídico por parte da Autoridade fiscal, já que, como cediço, não há que se falar em mudança de critério jurídico no curso do procedimento fiscalizatório sem que o lançamento tributário tenha sido formalizado, e tampouco por parte da Autoridade julgadora a quo que, no caso, não introduziu qualquer alteração ou novo critério jurídico a fim de manter a exigência do crédito tributário aqui discutido.
Acrescente-se, ainda, e em conclusão, que este E.CARF tem o entendimento sumulado no sentido de que eventuais irregularidades na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarretam a nulidade do lançamento. É ver-se:
�Súmula CARF nº 171
Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.�
Com base em tais fundamentos, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento tal qual suscitada.

Da análise das alegações de mérito

Da alegação sobre o percentual de retenção do IRRF

A ANA MAIS CONSULTORIA alega, em síntese, que o Acórdão recorrido deve ser reformado, uma vez que todos os beneficiários foram identificados e, por isso mesmo, o simples fato de a Autoridade julgadora não acolher as justificativas acerca dos pagamentos não dá ensejo à aplicação da alíquota de 35% a título de IRRF. Com efeito, a Recorrente pleiteia pela aplicação do IRRF à alíquota de 1,5%, haja vista que todos os beneficiários objeto do lançamento foram identificados, conforme se verifica das intimações acostadas no processo, devendo ser afastada, portanto, a norma legal prevista no artigo 61 da Lei nº 8.981/95.
No caso em apreço, veja-se, de plano, que a Autoridade fiscal exigiu o IRRF com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1995, cuja redação foi replicada no artigo 674 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), sobre as saídas de numerários das contas bancárias da contribuinte cujas causas ou operações não restaram justificadas e comprovadas através de documentação hábil e idônea. 
Confira-se, então, o que o artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 prescreve:
�Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995
CAPÍTULO V � Da Tributação do Imposto de Renda na Fonte
Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
§ 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o§ 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
§ 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
§ 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.�
A título de informação inicial, vale dizer que o IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 apresenta três hipóteses de incidência distintas: (i) efetuar pagamento a beneficiários não identificados, (ii) efetuar pagamento a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, sendo que a licitude ou ilicitude da causa do pagamento é irrelevante; e, por fim, (iii) efetuar pagamento de remuneração indireta sem o cumprimento dos requisitos elencados no § 1º do artigo 74 da Lei nº 8.383, de 1991, de modo que, nos casos em que a prática de uma dessas condutas restar identificada, o lançamento que constitui de ofício o IRRF em face da entidade que realizar os pagamentos identificados pela fiscalização será considerado válido.
Peço vênia aos colegas para transcrever, sinteticamente, os trechos a seguir que bem elucidam as premissas quanto ao IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/95 que, no caso, foram extraídos do Acórdão nº 1302-006.359, o qual foi julgado por esta Turma em sessão realizada em 13/12/2022. In verbis:
�DAS PREMISSAS QUANTO AO IRRF EXCLUSIVO PREVISTO NO ARTIGO 61 DA LEI Nº 8.981/95. 
Neste sentido, de pronto, transcreve-se a redação do dispositivo legal em comento: 
Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais. 
§ 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991. 
§ 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância. 
3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto. 
Da interpretação do texto, entende-se que existem três regras-matrizes de incidência distintas, cada uma com uma hipótese (critério material), que serão a seguir esmiuçadas. 
Aqui, cumpre ressaltar que, nos termos das lições de Paulo de Barros Carvalho, �a construção da regra-matriz de incidência, assim como de qualquer norma jurídica, é obra do intérprete, a partir dos estímulos sensoriais do texto legislado�. 
Contudo, embora entenda-se pela inesgotabilidade da interpretação, que está intimamente ligada ao intérprete e seu �universo de linguagem�, a construção da RMIT encontra limites, em especial na atribuição de sentidos do texto legislado, texto este que deve ser a base do intérprete: 
�A interpretação toma por base o texto: nele tem início, por ele se conduz e, até o intercâmbio com outros discursos, instaura-se a partir dele. Ora, o texto de que falamos é o jurídico-positivo e o ingresso no plano de seu conteúdo tem que levar em conta as diretrizes do sistema�. (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. São Paulo: Noeses, 2008 � 2ª edição. págs. 194).
No presente caso, o entendimento pela existência de mais de uma regra-matriz do  IRRF, nos termos apresentados pelo artigo 61 da Lei nº 8.981/95, fica evidente, aos olhos deste relator, pela indicação, no parágrafo primeiro, do advérbio �também�, que indica uma inclusão. 
Além deste advérbio, no texto do parágrafo verifica-se a locução conjuntiva �bem como�, para remeter à hipótese do § 2º, do artigo 74 da Lei nº 8.383/91. 
Ambos (�também� e �bem como�) remetem à existência de mais uma hipótese de incidência, além daquela prevista no caput do artigo. Ou seja, como restará demonstrado, além da RMIT apresentada no caput do artigo, o legislador, no paragrafo primeiro, trouxe mais duas hipóteses de incidência do imposto de renda retido na fonte, com regramentos próprios e, em especial, com critérios materiais distintos. 
Ademais, nos ensina o professor Paulo de Barros Carvalho que, no que tange à regra-matriz de incidência tributária:
�Efetuadas as devidas abstrações lógicas, identificaremos, no descritor da norma, um critério material (comportamento de uma pessoa, representado por verbo pessoal e de predicação incompleta, seguido pelo complemento), condicionado no tempo (critério temporal) e no espaço (critério espacial). Já na consequência, observaremos um critério pessoal (sujeito ativo e sujeito passivo) e um critério quantitativo (base de cálculo e alíquota).� (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. São Paulo: Noeses, 2008 � 2ª edição. págs. 533).
E com base nessa estrutura da regra-matriz, tão bem colocada pela doutrina citada, que, reitere-se, ao se analisar o disposto no transcrito artigo 61 da Lei nº 8.981/95, verifica-se a existência de três hipóteses de incidência do IRRF.
A primeira regra-matriz está no caput do dispositivo e tem como critério material (critério este �representado por verbo pessoal e de predicação incompleta, seguido pelo complemento�, nas lições Paulo de Barros Carvalho) o pagamento, pela pessoa jurídica, de valores cujo beneficiário não pode ser identificado pela fiscalização.
Já a segunda regra-matriz está estampada na primeira parte do parágrafo primeiro do dispositivo legal e tem como critério material o pagamento, também por pessoa jurídica, de valores �a terceiros ou sócios, acionistas ou titular�, independentemente da contabilização, quando não for comprovada a operação ou a sua causa do pagamento realizado.
Veja-se, neste sentido, que a identificação do beneficiário, que poderá ser terceiro, sócio, acionista ou titular é pressuposto para a incidência do IRRF. O que importa, diante do critério material da RMIT, é a caracterização dos �pagamentos efetuados� ou dos �recursos entregues� quando não for �comprovada a operação ou a sua causa�.
[...]
Neste sentido, a identificação do beneficiário, para fins de aplicação do IRRF previsto no parágrafo 1º do dispositivo legal, além de ser pressuposto, se mostra irrelevante, a não ser que o contribuinte, dentro da linguagem das provas, demonstre que o beneficiário também está sendo cobrado IRRF, através de autuação específica, por exemplo, ou tenha levado àquele rendimento à tributação, recolhendo o imposto incidente sobre os rendimentos auferidos. 
Entende-se, por outro lado, que a causa do pagamento não está ligada à licitude ou ilicitude da operação. Ou seja, não há que se verificar, para fins de incidência do IRRF, se o pagamento ou a entrega dos recursos, por exemplo, se deu nos contornos da legislação. Este é, inclusive, o entendimento de Ricardo Mariz de Oliveira. Confira-se: 
� (...) se a incidência do imposto de 35% na fonte não pressupõe a existência de ilicitude, mas pode abrange-la, também não ocorre necessariamente em todos os casos em que haja a prática de um crime ou de outra ilegalidade, mas apenas naqueles em que a saída de recursos do caixa da fonte pagadora se dê nas circunstâncias descritas no artigo 61, isto é, quando não haja identificação do beneficiário do pagamento ou não comprovação da respectiva causa. Isto é assim porque a licitude ou ilicitude não compõe a descrição das hipóteses de incidência da norma desse artigo, necessárias e suficientes para o nascimento da obrigação correspondente. (OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. 6. Tributação em Torno de Atos Ilícitos. In: ADAMY, Pedro Augustin, FERREIRA NETO, Arthur M. Tributação do Ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018, pág 125) (destacou-se).
Assim, cabe à fiscalização, quando da constituição do crédito tributário, apontar e comprovar que não houve causa nos pagamentos realizados, no sentido de que o pagamento não teve uma motivação que a justificasse, ou demonstrar que não foi comprovada a operação que deu causa ao pagamento. 
Por fim, a terceira regra-matriz pode ser verificada na leitura do última parte do parágrafo 1º do dispositivo legal, e tem como critério material a �hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991� (...).
[...]
Pela leitura deste dispositivo, quando houver o pagamento de uma das rubricas apontadas pelo legislador, ou seja, quando houver pagamento da denominada �remuneração indireta�, a fonte pagadora tem a obrigação de (i) identificar o beneficiário e (ii) adicionar aos salários os valores pagos àquele título. Não fazendo a identificação do beneficiário e/ou se omitindo quanto às suas obrigações, a pessoa jurídica ficará sujeita à incidência do IRRF sobre os pagamentos realizados, à alíquota de 35%. 
Neste caso, é ônus da fiscalização, ao efetivar o lançamento de ofício do IRRF, apontar e comprovar que o contribuinte deixou de cumprir os comandos e obrigações impostos no artigo 74 da Lei nº 8.383/91. 
Portanto, em conclusão, entende-se que existem três regras-matrizes do IRRF previstas no artigo 61 da 8.981/95, quais sejam: 
(i) efetuar pagamento a beneficiários não identificados; 
(ii) efetuar pagamento a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, sendo que a licitude ou ilicitude da causa do pagamento é irrelevante. 
(iii) pagamento de remuneração indireta, sem o cumprimento dos requisitos elencados no parágrafo primeiro do artigo 74 da Lei nº 8.383/91.�
Estabelecidas essas premissas, verifica-se que, no caso, o que se discute é a efetiva comprovação da causa dos pagamentos consubstanciados nas transferências bancárias realizadas pela contribuinte a diversos beneficiários durante os anos-calendário de 2014 a 2016, e não se os pagamentos foram, ou não, realizados, ou se foram, ou não, devidamente contratados e escriturados. 
O pressuposto material para caracterização da infração tipificada no referido dispositivo é a constatação de que ocorrera � como, de fato, restou comprovado por parte da Autoridade fiscal � a realização de pagamentos ou a entrega de recursos, contabilizados ou não, cujas respectivas operações ou as suas causas não foram comprovadas. Portanto, a hipótese de incidência que acabou ensejando a aplicação do artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 foi justamente a que diz respeito `s falta de comprovação da operação ou da causa dos pagamentos. 
Dito isto, observe-se que, no caso em apreço, a ANA MAIS CONSULTORIA foi intimada em diversas oportunidades para comprovar a realização das respectivas operações e/ou as suas causas, de acordo com Termos de Intimação Fiscal nº 03 (fls. 150/159), nº 04 (fls. 166/167), nº 05 (fls. 224/227), nº 06 (fls. 230/232 � anexos de fls. 234/355) etc., conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
�Termo de Intimação Fiscal nº 006
[...]
(...) INTIMAMOS o contribuinte acima identificado a, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento do presente, APRESENTAR:
Documentação hábil e idônea (contratos, recibos, notas fiscais, etc.), coincidente em datas e valores, que comprovem/demonstrem cabalmente a ORIGEM (quando não identificada) e a NATUREZA dos valores que ingressaram em suas contas-correntes bancárias, conforme lançamentos listados nos demonstrativos constantes nos  ANEXOS I e II a esta informação, os quais foram elaborados com base na movimentação constante em seus extratos bancários; e
Documentação hábil e idônea (contratos, recibos, notas fiscais, etc.), coincidente em datas e valores, que comprovem/demonstrem cabalmente o DESTINO (quando não identificado) e a FINALIDADE dos valores que saíram de suas contas-correntes bancárias, conforme lançamentos listados nos demonstrativos constantes nos ANEXOS III e IV a esta intimação, igualmente elaborados com base na movimentação constante em seus extratos bancários.
[...].� (grifei).
A ora Recorrente não comprovou a causa dos valores transferidos. A Autoridade fiscal, inclusive, entendeu por efetuar diligências perante os beneficiários dos pagamentos que puderam ser identificados e localizados e, no final, acabou acolhendo apenas algumas justificativas, sendo que, no mais, entendeu por não acatá-las, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos, os quais foram relatados no próprio Termo de Verificação Fiscal de fls. 09/17. É ver-se:
�[...]
No caso presente, efetivamente, a contribuinte não comprovou, no curso do procedimento fiscalizatório, a causa de diversas operações bancárias (transferências efetuadas, pagamentos efetuados, cheques compensados/pagos/descontados) que lhe foram submetidas para apreciação e manifestação.
Para o que de interesse no momento, no curso do procedimento fiscalizatório buscou-se obter da contribuinte (através dos nossos �Termos de Intimação Fiscal� de n.°s 005 e 006, de 12.03.2019 e 12.06.2019, respectivamente; e, dos �Termos de Re-Intimação Fiscal� n.°s 001 e 002, de 07.05.2019 e 08.08.2019), esclarecimentos acerca das razões (causas) para diversos pagamentos e/ou transferências de valores por ela efetuados para uma diversidade de pessoas (físicas e jurídicas), conforme operações verificadas em seus extratos bancários, legalmente obtidos por essa Fiscalização mediante a competente Requisição de Movimentação Financeira - RMF.
Para alguns poucos pgtos./transferências solicitou-se, ainda, a identificação do beneficiário, eis que ausente essa informação naqueles extratos. Tampouco existem registros contábeis da contribuinte que possam ser considerados.
Em resposta obtivemos da contribuinte explicações apenas a respeito das transferências de valores realizadas (de/para) envolvendo a pessoa juridica de I.B. International Business Negócios e Participações Ltda. (CNPJ sob o n.° 65.924.060/0001�46), para as quais apresenta como justificativa a questão de serem transferências entre empresas do mesmo grupo econômico. Essa justificativa foi acatada.
De outra banda, buscou-se a mesma informação junto aos beneficiários daqueles pagamentos/transferências que puderam ser identificados e localizados.
Nesse sentido, dos que apresentaram resposta, foram acolhidas, integralmente, apenas as explicações emitidas pela pessoa física de Renato Piovezan Pereira (CPF sob o n.° 101.619.518-48), de forma que os pagamentos efetuados pela contribuinte à mesma foram excluídos do presente trabalho.
Outros quatro contribuintes diligenciados obtiveram êxito parcial em suas justificativas apresentadas. Tratam-se das pessoas jurídicas de Almeida Leitão Sociedade de Advogados, Brentan e Financeiro S/C Ltda. e NewCred Factoring (CNPJ sob as respectivas inscrições de n.°s 08.578.828/0001-33, 53.215.034/0001-60 e 04.879.335/0001-82) e a pessoa fisica de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.° 785.735.998-04).
Para as alegações apresentadas pela pessoa juridica Almeida Leitão Sociedade de Advogados (CNPJ sob o n.° 08.578.828/0001-33), acatou-se aquela que diz respeito com o retorno de empréstimo realizado a contribuinte. As demais, por fazerem relação com terceiros [a pessoa fisica do sócio Paulo Eugênio Fernandes de Souza (CPF sob o n.° 285.102.594-53)], não mereceram guarida.
Para as alegações apresentadas pela pessoa jurídica Brentan Assessoramento Econômico e Financeiro S/C Ltda. (CNPJ sob o n.° 53.215.034/0001-60) Tem-se como apropriada apenas aquela que diz respeito com a devolução de valores creditados indevidamente (R$ 29.048,87, em 12.08.2014), as demais operações, por dizerem com terceiros, não foram acatadas.
Da mesma forma, das explicações apresentadas pela pessoa jurídica NewCred Factoring Fomento Mercantil Ltda. (CNPJ sob o n.° 04.879.335/0001-82) apenas deu-se guarida a que faz referência a um cheque devolvido (com lançamento a débito sucedido de lançamento a crédito na conta da contribuinte) f fato esse ocorrido na data de 09.03.2015, no valor de R$ 8.996,25. As demais alegações, por insuficiência de elementos não puderam ser observadas.
Já a pessoa física de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.° 785.735.998-04) informa que os valores que lhe foram repassados pela contribuinte dizem respeito a uma divida contraída pela então sócia da mesma, a pessoa física de Ana Paula Fernandes de Souza (CPF sob o n.° 388.724.758-21). Relata, ainda, a existência de lançamento em duplicidade eis que haveria recebido apenas um repasse no valor de R$ 60.000,00. O lançamento em duplicidade foi retirado, contudo, o outro permanece em razão de não dizer respeito com os objetivos da contribuinte e estar vinculado a uma obrigação de terceiro.
Por fim, em nada foram aproveitadas as justificativas apresentadas pelas pessoas jurídicas de Hesc Participações Ltda., Cheyenne Manutenção de Aeronaves Eireli, Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi Securitizadora de Créditos S/A, Proind Comércio de Insumos Industriais Ltda. e Sucatas GK Ltda. (CNPJ sob as respectivas inscrições de n.°s 10.243.530/0001-14, 55.930.325/0001-65, 07.959.819/0001-20, 15.011.696/0001-29, 59.487.876/0001-57 e 19.165.019/0001-16), e pelas pessoas fisicas de Luis Cláudio Clavery de Almeida, Maicon Roberto Ferraz e Olivar Barboza Siqueira Júnior (CPF sob as inscrições de n.°s 116.221.768-55, 219.737.388-99 e 025.931.538-90, respectivamente) .
Basicamente, essas justificativas não foram acatadas por referirem-se, ora a terceiros [geralmente a pessoa física do sócio Paulo Eugênio Fernandes de Souza (CPF sob o n.° 285.102.594-53), no período em que ele ainda não fazia parte efetiva do quadro societário da mesma], em despesas estranhas aos objetivos sociais da contribuinte (Cheyenne Manutenção de Aeronaves Eireli, Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi Securitizadora de Créditos S/A e Olivar Barboza Siqueira Júnior); ora por não apresentar documentação probatória das razões alegadas (Hesc Participações Ltda., Proind Comércio de Insumos Industriais Ltda. e Luis Cláudio Clavery de Almeida); ora por não verificar-se verossimilhança entre o fato apontado pelos diligenciados com os pagamentos/transferências questionados (Luis Cláudio Clavery de Almeida e Maicon Roberto Ferraz).
[...].�
E mesmo em sede de Impugnação, a ANA MAIS CONSULTORIA não foi capaz de apresentar justificativas plausíveis e documentos e razões contrapostas que pudessem demonstrar a realização das respectivas operações e suas causas, cujas justificativas haviam sido apresentados pelos terceiros beneficiários e as quais, a rigor, não haviam sido acatadas pela própria Autoridade fiscal.
O que se observa, portanto, é que, de fato, a causa dos respectivos pagamentos cujas justificativas não foram acatadas pela Autoridade fiscal não foram devidamente esclarecidas e sequer foram objeto de comprovação por meio de documentação hábil e idônea, de modo que o lançamento tributário que, a rigor, tem por pressuposto a constatação de que ocorrera  a realização de pagamentos ou a entrega de recursos, contabilizados ou não, cujas respectivas operações ou as suas causas não foram comprovadas, deve ser considerado regular e, por isso mesmo, deve ser mantido in totum.
Com efeito, entendo por negar provimento ao Recurso Voluntário nessa parte, mantendo-se a exigência do IRRF à alíquota de 35%, nos termos do que o artigo 61 da Lei nº 8.981/95 estabelece.

 Da alegação de que a multa foi aplicada em alíquota excessiva

Por fim, a Empresa sustenta que o Acórdão recorrido também deve ser reformado por conta a aplicação da multa de 75% que, no caso, e tratando-se de multa excessiva, deve ser reduzida para 20%.
De plano, reconheça-se que o descumprimento da legislação tributária ensejará a aplicação da respectiva sanção independentemente da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. É nesses termos que o 136 do Código Tributário Nacional estipula. In verbis:
�Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.�
As sanções aplicadas em decorrência da prática de ilícitos tributários apresentam, por assim dizer, a dupla função de (i) inibir as condutas de infratores em potencial que visam suprimir ou reduzir o pagamento de tributos, intimidando-os � eis, aí, a chamada prevenção geral �, e, também, de (ii) punir os infratores que, efetivamente, deixaram de adotar determina conduta prevista na legislação, fazendo com que eles não reincidam na infração � aqui, diz-se que a prevenção é especial, de modo que, no final, as sanções são estabelecidas para estimular o cumprimento das obrigações tributárias e evitar, assim, a prática das respectivas infrações. 
De acordo com as lições de Luciano Amaro, 
�No campo das sanções administrativas pecuniárias (multas), é preciso não confundir (como faz, frequentemente, o próprio legislador) a proteção ao interesse da arrecadação (bem jurídico tutelado) com o objetivo de arrecadação por meio da multa. Noutras palavras, a sanção deve ser estabelecida para estimular o cumprimento da obrigação tributária; se o devedor tentar fugir ao seu dever, o gravame adicional representado pela multa que lhe é imposta se justifica, desde que graduado segundo a gravidade da infração. Se se tratar de obrigação acessória, a multa igualmente se justifica (pelo perigo que o descumprimento da obrigação acessória provoca para a arrecadação de tributos), mas a multa não pode ser transformada em instrumento de arrecadação; pelo contrário, deve-se graduá-la em função da gravidade da infração, vale dizer, da gravidade do dano ou da ameaça que a infração representa para a arrecadação de tributos.�
Dito isto, observe-se, de logo, que a multa de ofício de 75% foi aplicada em decorrência da constatação da falta de recolhimento do IRRF sobre os pagamentos que foram realizados sem a comprovação da operação ou da sua causa, já que as saídas de numerários das contas bancárias da empresa não foram devidamente justificadas e comprovadas através de documentação hábil e idônea a tanto.
Em casos tais, veja-se que, à luz do artigo 142, caput e parágrafo único do Código Tributário Nacional a Autoridade fiscal não apenas pode, mas deve aplicar a multa de ofício de 75% prevista no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430/1996, cuja redação segue transcrita abaixo:
�Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).�
Portanto, e tendo em vista que a multa não foi aplicada em razão do atraso no recolhimento do tributo, mas, sim, em decorrência do lançamento de ofício em que a Autoridade fiscal apurou a falta de pagamento do IRRF, tem-se que a multa não pode ser reduzida, tal como a Recorrente leva a crer.
De resto, destaque-se que a linha defesa sustentada pela ANA MAIS CONSULTORIA no sentido de que a multa é excessiva reivindicaria, aqui, a realização de um juízo de inconstitucionalidade ou ilegalidade da própria norma prevista no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430/1996, o que, como sabido, é vedado no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, nos termos do artigo 26-A do próprio Decreto nº 70.235/72 e da própria  Súmula CARF nº 2. Confira-se:
�Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
***
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Por essas razões, entendo por não acolher as razões suscitadas pela Recorrente quanto à redução da multa de ofício de 75% ao patamar de 20%. 

Conclusão

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do Recurso Voluntário, rejeito as preliminares de nulidade e, no mérito, entendo por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Sávio Salomão de Almeida Nóbrega
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montante do tributo adequadamente, (iv) identificar, acertadamente, o sujeito
passivo, e, no final, (v) aplicar a penalidade prevista na legislagdo tributéria.

Nas hipoteses em que a motivacdo do lancamento é adequada a realidade dos
fatos e do direito, o ato-norma de lancamento serd vélido, ndo havendo se
cogitar, pois, da sua nulidade.

Irregularidade na emisséo, alteragdo ou prorrogagdo do MPF ndo acarreta a
nulidade do lancamento.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2014, 2015, 2016

IRRF. PAGAMENTO A TERCEIRO SEM A COMPROVACAO DA
CAUSA. LANCAMENTO. CABIMENTO.

O IRRF previsto no artigo no artigo 61 da Lei n° 8.981/1995 apresenta trés
hipéteses de incidéncia distintas, quais sejam, (i) efetuar pagamento a
beneficiarios ndo identificados, (ii) efetuar pagamento a terceiros ou socios,
acionistas ou titular, contabilizados ou nao, quando ndo for comprovada a
operacdo ou a sua causa sendo que a licitude ou ilicitude da causa do
pagamento € irrelevante e (iii) efetuar o pagamento de remuneracdo indireta
sem o cumprimento dos requisitos elencados no pardgrafo primeiro do artigo
74 da Lei n° 8.383.

Sujeita-se a incidéncia do IRRF a aliquota de 35%, todo pagamento efetuado
pelas pessoas juridicas a beneficidrio ndo identificado ou quando ndo for
comprovada a sua causa ou a operacao a que se refere.

MULTA DE OFICIO DE 75%. FALTA DE PAGAMENTO OU
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. APLICACAO. CABIMENTO.

A multa de oficio de 75% prevista no artigo 44, inciso | da Lei n® 9.430/1996
deve ser aplicada nos casos de falta de recolhimento do IRRF sobre os
pagamentos que foram realizados sem a comprovagdo da operacdo ou da sua
causa.

MULTA DE OFICIO DE 75%. ALEGACAO DE QUE E EXCESSIVA.
JUIZO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SUMULA
CARF N° 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade suscitadas, €, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario,
nos termos do relatorio e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
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(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Ndbrega - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomdo de Almeida Nébrega,
Miriam Costa Faccin (suplente convocado(a)) e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se, na origem, de Auto de Infracdo por meio do qual foi constituido crédito
tributario de Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF, relativo aos anos-calendario de 2014,
2015 e 2016 e o qual restou formalizado no montante total de R$ 20.369.283,78, sendo que, do
valor total, R$ 9.448.622,45 correspondem a cobranca do imposto, R$ 3.834.194,56 dizem
respeito a exigéncia dos juros de mora e R$ 7.086.466,77 se referem & incidéncia da multa de
oficio de 75% (fls. 02/07).

De acordo com o que restou exposto no Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 09/17,
a Autoridade relata que, a partir do procedimento fiscalizatério que foi instaurado a fim de
verificar o cumprimento da obrigac@es tributarias, constatou que, durante os anos-calendario de
2014, 2015 e 2016, a empresa ANA MAIS CONSULTORIA EIRELI (“ANA MAIS
CONSULTORIA”) efetuou pagamentos a beneficiarios ndo identificados ou sem causa, j& que as
saidas de numeréarios das contas bancarias da empresa ndo foram devidamente justificadas e
comprovadas atraves de documentacdo habil e idénea, nos termos do que apregoam os artigos 61
da Lei n®8.981, de 20 de janeiro de 1995, e 674 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99).

E, ai, a Autoridade acabou lavrando o respectivo Auto de Infragdo de IRRF sobre
0s pagamentos sem causa ou realizados a beneficiarios ndo identificados com base nos motivos
fatico-juridicos abaixo reproduzidos:

“03.02. Irregularidades

03.02.01. Imposto de Renda na Fonte sobre pagamentos a beneficiario néo
identificado e/ou sem causa

[-]

No caso presente, efetivamente, a contribuinte ndo comprovou, no curso do
procedimento fiscalizatério, a causa de diversas operagdes bancérias (transferéncias
efetuadas, pagamentos efetuados, cheques compensados/pagos/descontados) que lhe
foram submetidas para apreciagdo e manifestacdo.

Para 0 que de interesse no momento, no curso do procedimento fiscalizatorio buscou-se
obter da contribuinte (através dos nossos “Termos de Intimagdo Fiscal” de n.°s 005 e
006, de 12.03.2019 e 12.06.2019, respectivamente; e, dos “Termos de Re-Intimacdo
Fiscal” n.°s 001 e 002, de 07.05.2019 e 08.08.2019), esclarecimentos acerca das razdes
(causas) para diversos pagamentos e/ou transferéncias de valores por ela efetuados para
uma diversidade de pessoas (fisicas e juridicas), conforme operacGes verificadas em
seus extratos bancarios, legalmente obtidos por essa Fiscalizagdo mediante a
competente Requisicdo de Movimentagdo Financeira - RMF.

Para alguns poucos pgtos./transferéncias solicitou-se, ainda, a identificagdo do
beneficiario, eis que ausente essa informacdo naqueles extratos. Tampouco existem
registros contbeis da contribuinte que possam ser considerados.
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Em resposta obtivemos da contribuinte explica¢des apenas a respeito das transferéncias
de valores realizadas (de/para) envolvendo a pessoa juridica de 1.B. International
Business Negdcios e Participaces Ltda. (CNPJ sob o n.° 65.924.060/0001—46), para
as quais apresenta como justificativa a questdo de serem transferéncias entre empresas
do mesmo grupo econdmico. Essa justificativa foi acatada.

De outra banda, buscou-se a mesma informacdo junto aos beneficidrios daqueles
pagamentos/transferéncias que puderam ser identificados e localizados.

Nesse sentido, dos que apresentaram resposta, foram acolhidas, integralmente, apenas as
explicagGes emitidas pela pessoa fisica de Renato Piovezan Pereira (CPF sob o n.°
101.619.518-48), de forma que os pagamentos efetuados pela contribuinte a mesma
foram excluidos do presente trabalho.

Outros quatro contribuintes diligenciados obtiveram éxito parcial em suas justificativas
apresentadas. Tratam-se das pessoas juridicas de Almeida Leitdo Sociedade de
Advogados, Brentan e Financeiro S/C Ltda. e NewCred Factoring (CNPJ sob as
respectivas  inscricBes de n.°s 08.578.828/0001-33, 53.215.034/0001-60 e
04.879.335/0001-82) e a pessoa fisica de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.°
785.735.998-04).

Para as alegagbes apresentadas pela pessoa juridica Almeida Leitdo Sociedade de
Advogados (CNPJ sob o n.° 08.578.828/0001-33), acatou-se aquela que diz respeito
com o retorno de empréstimo realizado a contribuinte. As demais, por fazerem relagéo
com terceiros [a pessoa fisica do s6cio Paulo Eugénio Fernandes de Souza (CPF sob o
n.° 285.102.594-53)], ndo mereceram guarida.

Para as alegacBes apresentadas pela pessoa juridica Brentan Assessoramento
Econbémico e Financeiro S/C Ltda. (CNPJ sob o n.° 53.215.034/0001-60) Tem-se como
apropriada apenas aquela que diz respeito com a devolugdo de valores creditados
indevidamente (R$ 29.048,87, em 12.08.2014), as demais operacdes, por dizerem com
terceiros, ndo foram acatadas.

Da mesma forma, das explicacdes apresentadas pela pessoa juridica NewCred Factoring
Fomento Mercantil Ltda. (CNPJ sob o n.° 04.879.335/0001-82) apenas deu-se guarida a
que faz referéncia a um cheque devolvido (com lancamento a débito sucedido de
lancamento a crédito na conta da contribuinte) f fato esse ocorrido na data de
09.03.2015, no valor de R$ 8.996,25. As demais alegacOes, por insuficiéncia de
elementos ndo puderam ser observadas.

Ja a pessoa fisica de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.° 785.735.998-04) informa que
os valores que Ihe foram repassados pela contribuinte dizem respeito a uma divida
contraida pela entdo sécia da mesma, a pessoa fisica de Ana Paula Fernandes de Souza
(CPF sob o n.° 388.724.758-21). Relata, ainda, a existéncia de lancamento em
duplicidade eis que haveria recebido apenas um repasse no valor de R$ 60.000,00. O
langcamento em duplicidade foi retirado, contudo, o outro permanece em razdo de ndo
dizer respeito com os objetivos da contribuinte e estar vinculado a uma obrigacdo de
terceiro.

Por fim, em nada foram aproveitadas as justificativas apresentadas pelas pessoas
juridicas de Hesc Participagdes Ltda., Cheyenne Manutencdo de Aeronaves Eireli,
Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi Securitizadora de Créditos S/A, Proind
Comércio de Insumos Industriais Ltda. e Sucatas GK Ltda. (CNPJ sob as respectivas
inscricbes de n.°s 10.243.530/0001-14, 55.930.325/0001-65, 07.959.819/0001-20,
15.011.696/0001-29, 59.487.876/0001-57 e 19.165.019/0001-16), e pelas pessoas
fisicas de Luis Claudio Clavery de Almeida, Maicon Roberto Ferraz e Olivar Barboza
Siqueira Junior (CPF sob as inscricdes de n.°s 116.221.768-55, 219.737.388-99 e
025.931.538-90, respectivamente) .

Basicamente, essas justificativas ndo foram acatadas por referirem-se, ora a terceiros
[geralmente a pessoa fisica do s6cio Paulo Eugénio Fernandes de Souza (CPF sob o n.°
285.102.594-53), no periodo em que ele ainda ndo fazia parte efetiva do quadro
societario da mesma], em despesas estranhas aos objetivos sociais da contribuinte
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(Cheyenne Manutencdo de Aeronaves Eireli, Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi
Securitizadora de Créditos S/A e Olivar Barboza Siqueira Janior); ora por ndo
apresentar documentacdo probatéria das razdes alegadas (Hesc Participacfes Ltda.,
Proind Comércio de Insumos Industriais Ltda. e Luis Claudio Clavery de Almeida); ora
por ndo verificar-se verossimilhanca entre o fato apontado pelos diligenciados com os
pagamentos/transferéncias questionados (Luis Claudio Clavery de Almeida e Maicon
Roberto Ferraz).

Tem-se, ainda, a questdo do contribuinte diligenciado Sucatas GK Ltda. (CNPJ sob o
n.° 19.165.019/0001-16), o qual aponta ndo manter relacdo comercial direta com a
contribuinte sob fiscalizacdo tendo apenas recebido cheques da mesma que estavam em
poder de cliente seu, no caso, a pessoa juridica PS Brasil IndUstria de Laminagéo Eireli
(CNPJ sob 0 n.° 12.439.510/0001-49).

Essa alegacdo apenas informa ndo ser a pessoa juridica diligenciada a real beneficiaria
dos pagamentos/transferéncias efetuados pela contribuinte. De forma alguma os da
causa justificada.

A propria contribuinte poderia lhes dar a correta justificativa, porém, optou por néo
manifestar-se.

Por relevante, cumpre registrar que os pagamentos/ transferéncias ocorridos em periodo
superior a cinco anos da data do presente Auto de Infragdo - Al, em que pese constarem
em nossos pedidos de justificativa ndo compuseram o crédito tributario apurado.

Dentro do possivel também foram identificados os langcamentos relativos a cheques
devolvidos onde conste o débito em conta sucedido do crédito de mesmo valor.

]

Assim sendo, tendo em vista as saidas de numerdrios das contas-correntes bancérias da
contribuinte beneficiarios identificados e/ou sua causa através de documentagdo
probatéria, habil que ndo tiveram seus devidamente e id6nea, justificada a luz do
estabelecido no paragrafo 1° do artigo 674 do Decreto n.° 3.000/99 - RIR/99 (atual
artigo 730 do Decreto n.° 9.580/2018 - RIR/2018), cuja matriz legal encontra-se
disposta no artigo 61 da Lei n.° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 considera-se as mesmas
como pagamentos a beneficirios ndo identificados e/ou sem causa, sujeitos ao IRRF de
35% sobre a base de célculo reajustada.”

Em 18/11/2009, a empresa ANA MAIS CONSULTORIA foi intimada da
autuacdo fiscal, conforme se observa do AR de fls. 1.889, e, na sequéncia, apresentou,
tempestivamente, Impugnacdo de fls. 1.883/1.887 por meio da qual sustentou, em sintese, as

seguintes alegagdes:

(i)

(i)

Alegacdes preliminares:

Nulidades absolutas do presente lancamento de oficio — bem como o direito
a ampla defesa e do contraditério junto ao PAF

A fiscalizacdo se iniciou em local diverso da pessoa juridica, qual seja, no
Estado de Sao Paulo, todavia foi, posteriormente, transferida para cidade de
Passo Fundo, para uma equipe especial — EEF/Cigarros — Cofis;

A fiscalizag&o iniciou em 2017 sobre a matéria tributavel de IRPJ — contudo
no curso da fiscalizacdo alterou a matéria tributavel, sem, contudo,
promover o devido aditamento ou complemento ao TDPF — alterando a
fiscalizacdo sem amparo legal, ou seja, em total desacordo com a legislacdo
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em vigor (Lei) e ainda com base na propria Portaria n.° 6478/2017 — visto
que o presente lancamento de oficio se deu frente ao IRRF; e

(iii) A fiscalizacdo promoveu langamento dos anos calendarios de 2014-2015 —
contudo o ano calendério de 2014 — foi alcangado pela decadéncia do artigo
173, do CTN.

Alegacdes de mérito:

() O lancamento de oficio aplicou a aliquota de 35% (trinta e cinco por cento)
— IRRF — a beneficiarios ndo identificados na presente autuacdo fiscal.
Entretanto, todos os beneficiarios foram identificados — portanto o simples
fato de a fiscalizacdo ndo acolher as justificativas dos pagamentos nao da
ensejo a aplicacdo de 35% (trinta e cinco por cento) sobre os valores pagos
aos retrorreferidos beneficiarios, que foram sim identificados; e

(i) No presente caso também ndo se pode aplicar a multa de 75% (setenta e
cinco por cento), pois neste caso em particular cabe apenas e tdo somente
aplicacdo de multa de 20% (vinte por cento) — conforme reiteradas decisfes
do STF — Supremo Tribunal Federal — ARE 1.154.222 (Ministro Gilmar
Mendes).

Com base em tais alegacGes, a Empresa requereu que as preliminares de nulidade
fossem acolhidas e, no mérito, que fosse aplicado o percentual de 1,5% em relacdo aos valores
pagos a todos os beneficiarios e que a multa fosse aplicada a aliquota de 20%.

Em Despacho de fls. 1.893, os autos foram encaminhados para a Autoridade
julgadora de 12 instancia. E, ai, a 3 Turma da DRJ/FNS proferiu 0 Acérddo n° 07.47.006 (e-fls.
1.896/1.909) e, na ocasido, acabou concluindo por negar provimento a Impugnacéo, de sorte que
o crédito tributario restou mantido in totum, conforme se verifica da ementa transcrita abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2014, 2015, 2016

IRRF. PAGAMENTO A TERCEIRO SEM CAUSA COMPROVADA.
LANCAMENTO. CABIMENTO.

Sujeita-se a incidéncia do imposto de renda exclusivamente na fonte, a aliquota de 35%
(trinta e cinco por cento), os pagamentos efetuados ou 0s recursos entregues a terceiros,
quando ndo comprovada a sua causa ou a operacao a que se refere.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2014, 2015, 2016
LANCAMENTO. NULIDADE.

No processo administrativo fiscal, sdo nulos apenas os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente
ou com pretericdo do direito de defesa. Outras irregularidades, incorrecdes ou omissfes
ndo implicam nulidade do lancamento e podem ser sanadas, se 0 sujeito passivo ndo
restar prejudicado.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido.”
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Em 30/10/2020, a ANA MAIS CONSULTORIA recebeu a intimacéo do resultado
Acérddo recorrido, conforme se verifica do AR de fls. 1.917, e, em 24/11/2020, acabou
apresentando Recurso Voluntario de fls. 1.920/1.926 em que suscita, em sintese, e basicamente,
as mesmas alegacgdes que ja haviam sido aventadas em sede de Impugnacéo:

Alegacdes preliminares

(i) Do cerceamento ao direito a ampla defesa e ao contraditério

A fiscalizacdo se iniciou em local diverso da pessoa juridica, qual seja, no
Estado de S&o Paulo, todavia foi, em data posterior, transferida para cidade
de Passo Fundo para uma equipe especial — EEF/Cigarros — Cofis;

Isto porque 0 Acorddo guerreado da DRJ/FNS ndo enfrentou o supracitado
tema, tendo em vista afastou a referida nulidade, pois, segundo a Autoridade
julgadora, os fiscais da RFB podem exercer a fiscalizagdo em qualquer
localizacdo do territorio nacional, sendo que o pleito nao € este;

Os Agentes Fiscais podem, sim, ser lotados para fiscalizar em todo territério
nacional, mas ndo podem promover a abertura e encerramento da
fiscalizacdo - MPF e posterior TDPF - em local diverso da pessoa juridica
fiscalizada sem que, por meio de ato administrativo, declarem a recusa do
domicilio fiscal eleito pela pessoa juridica;

Neste compasso, é nula a presente autuacdo fiscal que fere frontalmente o
artigo 127 do CTN e a propria Simula 27 do CARF. Para tanto, e inclusive
repudiando tais nulidades da Fiscaliza¢do e do Acordao recorrido, trazemos
a decisdo do CARF proferida no Acordao n.° 2401-005-185 da 12 Turma
Ordinéaria da 4* Camara da 22 Secdo; e

Portanto, a presente fiscalizacdo e o Acorddo guerreado geram nulidade
absoluta, pois a fiscalizacdo ndo foi aberta e muito menos encerrada no
domicilio fiscal do contribuinte e, mais, ndo foi afastado o domicilio eleito
pela pessoa juridica da Recorrente por ato administrativo da RFB para tal
mister, razdo pela qual é nula a autuacdo fiscal, pois fere os principios
constitucionais do direito a ampla defesa e do contraditério, nos termos do
artigo 5° da Constituicdo Federal.

(i)  Danulidade do langamento de oficio

O Acdrddo guerreado ndo acolheu a nulidade de que a fiscalizag&o iniciou
em 2017 sobre a matéria tributavel de IRPJ, sendo que, no curso da
fiscalizacdo, a mateéria tributavel alterada sem que fosse promovido o devido
aditamento ou complemento ao TDPF, alterando-se a fiscalizacdo e o
langamento sem amparo legal, ou seja, em total desacordo com a legislagéo
em vigor e com a propria Portaria n.° 6478/2017, visto que o presente
lancamento de oficio se deu frente ao IRRF;

A fiscalizacdo deveria oportunizar a expedi¢do de novo TDPF ou o devido
aditamento para alcancar a matéria tributavel do IRRF e ndo o fez, tomando
o0 lancamento eivado de nulidade absoluta por vicio material e formal em
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(i)

(i)

descumprimento ao Decreto 70.235/721 e ao Decreto n°® 7.475/2011 e,
também, ao artigo 142 do CTN, vide a decisdo do CARF proferida no
Acdérddo 2301-005.933, de modo que todo o lancamento tem vicio material
na sua construcdo, o que o toma eivado de total nulidade absoluta;

Até porque é nula a decisdo que introduz alteracGes na exigéncia tributéria,
pois o artigo 146 do CTN impde que Fisco deve observar criteriosamente
esse dispositivo, o qual impede que, em determinado lancamento, ele passe
a adotar novo critério, uma vez que isso implicaria mudanga na forma de
aplicar a legislacéo;

Por conseguinte, ao julgar o Recurso Especial n°1130545, o Superior
Tribunal de Justica ja decidiu no sentido de que os artigos 145 e 149 do
CTN também néo legitimam a alteracdo do critério juridico do lancamento
pela autuacdo fiscal e muito menos pelas DRJ, pois a nulidade absoluta ja
ocorreu quando do langamento de oficio com alteracdo da exigéncia
tributaria ja determinada anteriormente pelo TDPF; e

Portanto, requer seja declarada a nulidade absoluta do langamento de oficio,
reformando a decisdo do Acorddo ora guerreado.

Alegacdes de Mérito

Do percentual de retencdo do IRRF

O Acordao recorrido também deve ser reformado no tocante ao langamento
de oficio que aplicou a aliquota de 35% de IRRF a beneficiarios nao
identificados na presente autuacdo fiscal;

Isto porque todos os beneficiarios foram identificados, de modo que o
simples fato de a fiscalizacdo ndo acolher as justificativas dos pagamentos
ndo da ensejo a aplicacdo de 35% sobre os valores pagos aos retrorreferidos
beneficiarios, que foram, sim, identificados; e

Com efeito, no caso em particular, requer seja aplicado o percentual de
1,5% de IRRF que, a rigor, trata-se das retengdes exigidas na “Lei” sobre os
valores pagos aos beneficiarios objetos deste langcamento, pois todos os
beneficiarios foram identificados, porquanto a propria fiscalizacdo o0s
identificou, conforme intimagdes fiscais acostadas no PAF. Portanto, a
retencdo do IRRF somente deve ser amparada e aplicada sobre o percentual
de retencdo do IRRF de 1,5%, pois, no caso em particular, ndo pode ser
compreendido como agdo, omissdo ou conluio com a finalidade de ocultar,
retardar, suprimir ou reduzir o tributo, devendo ser afastada, assim, a norma
legal do artigo 61 da Lei 8.981/95, porque ndo se subsome no caso concreto,
conforme entendimento proferido no Acordao n° 104-23.268.

Do percentual da multa aplicada

No mais, o Acorddao também ha de ser reformado, haja vista que ndo se
pode aplicar a multa de 75%, porquanto, neste caso em particular, cabe
apenas e tdo somente a aplicacdo de multa de 20%, conforme reiteradas
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decisbes do Supremo Tribunal Federal, a exemplo do que restou fixado no
ARE 1.154.222; e

No caso em particular, a multa de 75% é excessiva, pois somente cabe a
aplicacdo de multa de 20%, de modo que a multa deve ser reduzida.

Ao final, a ANA MAIS CONSULTORIA requer que as preliminares de nulidade
sejam acolhidas e que, quanto as alegacdes de mérito, seja aplicado o percentual de 1,5% em
relacdo aos valores pagos a todos os beneficiarios e que a multa seja aplicada a aliquota de 20%.

Em Manifestacdo de fls. 1.929/1.930, acompanhada dos anexos de fls.
1.931/1.948, a Recorrente exp0ds, ainda, e requereu o seguinte:

A empresa supracitada promoveu o protocolo do presente Recurso
Voluntario no dia 23/11/2020 junto a RFB de S&o José do Rio Preto, através
de uma caixa disponibilizada pela RFB — conforme foto em anexo.

Isto porque, com a pandemia do “COVID-19”, a RFB de todo o Pais adotou
esse procedimento para recebimento de documentos, protocolos de
impugnacoes, recursos e outros pleitos dos contribuintes.

Contudo, até a presente data, ndo houve, por parte da RFB, a apresentacao
do devido protocolo do referido Recurso Voluntario junto a empresa, razéo
pela qual reitera pelo protocolo via correios.

Diante do exposto, requer digne-se Vossa Senhoria em receber o devido
protocolo de forma tempestiva, visto que o envelope com o0 Recurso
Voluntario foi apresentado a RFB no dia 23/11/2020. Contudo, até a
presente data, ndo houve a entrega do respectivo protocolo para a empresa
por parte da RFB, razdo pela qual reitera pelo protocolo de forma
tempestiva.

Através do Despacho de fls. 1.949, a Autoridade fiscal encaminhou os presentes
autos a este E. CARF para que o Recurso Voluntério seja analisado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Relator.

1. Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntéario

Quanto ao exame do requisito da tempestividade, veja-se que a ANA MAIS
CONSULTORIA recebeu a intimacao do resultado do Acordao recorrido em 30/10/2020 (sexta-
feira), conforme se observa do AR de fls. 1.917, de modo que o prazo de 30 (trinta) dias previsto
no artigo 33 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, comecou a fluir em 02/11/2020
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(segunda-feira) e findar-se-ia apenas em 01/12/2020 (terca-feira). A rigor, confira-se que o
Recurso Voluntario foi protocolado em 24/11/2020, o que significa dizer, portanto, que o
requisito da tempestividade resta preenchido.

Além do mais, veja-se que o Recurso foi assinado pelo proprio socio
administrador da Empresa, de modo que o requisito da legitimidade também resta preenchido.

Considerando, pois, que o presente Recurso Voluntario foi apresentado
tempestivamente e preenche os demais pressupostos de admissibilidade recursais, devo conhecé-
lo e, por isso mesmo, passo a apreciar e examinar as alegacdes preliminares e meritorias que
restaram formuladas pela Recorrente.

2. Daanalise das alegacdes preliminares

2.1. Da alegacdo de cerceamento do direito a ampla defesa e ao
contraditorio

A ANA MAIS CONSULTORIA sustenta, em sintese, que o procedimento fiscal
que deu ensejo ao lancamento aqui discutido e o Acordao recorrido séo nulos, porque, no seu
entendimento, a fiscalizagdo ndo foi instaurada e encerrada no seu domicilio fiscal e o seu
domicilio fiscal ndo foi afastado, bem assim que a 3* Turma da DRJ/FNS acabou ndo
enfrentando o tema tal como havia sido aventado em sede de Impugnagao.

Com efeito, a Empresa entende que a presente autuacdo deve ser anulada e
cancelada por violacdo ao artigo 127 do Cdédigo Tributario Nacional e a propria Simula CARF
n° 27 e, também, por violacdo aos principios do contraditério e ampla defesa, nos termos do que
prescreve o artigo 5°, inciso LV da Constituicdo Federal.

Pois bem. De acordo com o artigo 7°, inciso | do Decreto n° 70.235, de 6 de marco
de 1972, “o procedimento fiscal tem inicio com o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigagdo tributaria ou seu preposto”.
Nesse contexto, observe-se que o artigo 2° do Decreto n° 3.724/2001, com redacdo dada pelo
Decreto n° 8.303, de 2014, estabelece o seguinte:

“Decreto n° 3.724, de 10 de janeiro de 2001

Art. 2° Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribui¢des administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB serdo executados por ocupante do cargo
efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terdo inicio mediante expedicao
prévia de Termo de Distribuicdo do Procedimento Fiscal - TDPF, conforme
procedimento a ser estabelecido em ato do Secretario da Receita Federal do Brasil.
(Redacdo dada pelo Decreto n° 8.303, de 2014).”

A época dos fatos aqui discutidos, note-se que vigia a Portaria RFB n° 1687, de 17
de setembro de 2014, que, em seu artigo 7°, 8 5° dispunha o0 que se segue:

Portaria RFB n°® 1687, de 17 de setembro de 2014

Art. 7° O TDPF sera expedido, respeitadas as respectivas atribui¢des regimentais, pelo:
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I — Coordenador-Geral de Fiscalizacdo;

Il — Coordenador-Geral de Administracdo Aduaneira;

11 — Superintendente da Receita Federal do Brasil;

IV — Delegado da Receita Federal do Brasil;

V — Inspetor-Chefe da Receita Federal do Brasil;

VI — Corregedor-Geral;

V11 — Coordenador-Geral de Pesquisa e Investigacdo;

V111 — Coordenador-Geral de Programagéo e Estudos;

IX — Coordenador Especial de Ressarcimento, Compensacéo e Restitui¢do; ou
X — Coordenador Especial de Maiores Contribuintes.

[..]

8§ 5° A realizacdo de procedimentos de fiscalizacdo em uma regido fiscal, por Auditores-
Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercicio em unidades de regido fiscal diversa,
sera precedida de Ordem de Servico ou documento equivalente do Coordenador-Geral
de Fiscalizacdo, do Coordenador-Geral de Administracdo Aduaneira ou do Coordenador
Especial de Ressarcimento, Compensacdo e Restituicdo, apés manifestacdo da
Superintendéncia que jurisdiciona o contribuinte. (Redacdo dada pelo(a) Portaria RFB
n° 1949, de 07 de novembro de 2014)”. (grifei).

No caso concreto, verifica-se que, no primeiro momento, o procedimento
fiscalizatério foi instaurado através do TDPF n° 0812400.2017.00432-6 que, a rigor, foi
conduzido pela equipe de Auditores-Fiscais lotados na Delegacia da Receita Federal do Brasil —
DRF de Jundiai — SP para fins de apuracdo das obrigacdes tributarias relativas ao IRPJ, sendo
que, no curso do procedimento, verificou-se a necessidade de ampliar seu espectro para incluir o
IRRF, de modo que, em 12/2017, o procedimento foi alocado a Equipe Especial de Fiscalizacdo
— EEF/Cigarros a qual foi instituida pela Portaria n® 80/17 da Coordenacdo de Fiscalizacdo —
Cofis da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Além do mais, perceba-se que, em que pese a condi¢do de “Inaptiddo” que
acompanhou a Empresa por algum periodo do procedimento fiscalizatério, os socios da
contribuinte sempre foram cientificados pessoalmente das exigéncias que se faziam para a
contribuinte, concomitantemente a ela, ampliando, assim, a possibilidade de atendimento as
solicitacfes expedidas.

Significa dizer, pois, que, a despeito do procedimento fiscalizatério quanto a
apuracéo do IRRF ter sido conduzido pela Equipe Especial de Fiscalizacdo — EEF/Cigarros que,
no caso, estava localizada em regido fiscal diversa da jurisdicao fiscal da Recorrente, o fato é que
a realizacdo dos respectivos procedimentos fiscalizatorios foram autorizados pela Portaria n°
80/17 da prépria Coordenacgdo de Fiscalizagdo — Cofis, nos termos do que dispunha o artigo 7°, §
5° da Portaria RFB n° 1.687/2014.

E ainda que assim ndo fosse, note-se que, se € certo que o Termo de Distribuicdo e
Procedimento Fiscal — TDPF é considerado um mero instrumento de controle interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, também é certo que eventuais vicios na sua emissdo e/ou
execucdo nao tém o condéo de afetar ou desnaturar a validade do langamento tributéario.

Essa linha de entendimento encontra amparo na jurisprudéncia mais recente deste
E. CARF, conforme se verifica da leitura da ementa do precedente citado abaixo:



FI. 12 do Ac6rddo n.° 1302-007.011 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11030.734480/2019-93

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2013, 2014

L]
TERMO DE DISTRIBUIGAO DE PROCEDIMENTO FISCAL. TDPF. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

O Termo de Distribui¢do de Procedimento Fiscal (TDPF) é instrumento de controle
interno da Secretaria da Receita Federal, instituido pelo Decreto n° 8.303/2014 e,
portanto, eventuais vicios na sua emissdo e execucdo ndo afetam a validade do
lancamento, salvo se restar evidenciado real prejuizo as defesas dos contribuintes.

(Processo n° 19515.720737/2018-16. Acérddo n° 1201-005.640. Sessdo de
17/11/2022)”.

Inclusive, vale destacar, ainda, que esta 22 Turma Ordinaria da 3 Camara também
tem encampado essa linha de entendimento:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015

[]

TERMO DE DISTRIBUICAO DE PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF).

Suposta inobservancia de ato regulamentar, que visa ao controle interno, ndo implica
nulidade dos trabalhos praticados sob sua égide, tendentes & apuracdo e langcamento do
crédito tributério.

[]

(Processo n° 10825.721567/2017-20. Acérddo n° 1302-004.095. Sessdo de
11/11/2019)”.

Com base em tais fundamentos, pode-se afirmar que ndo ha, no caso, qualquer
nulidade a ser declarada quanto ao presente lancamento por violacdo ao artigo 127 do Cdédigo
Tributario e muito menos por transgressdo a Simula CARF n°® 27 que, a rigor, ao fixar que “E
valido o langamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdicéo
diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo”, acaba fixando um entendimento de que,
no minimo, fragiliza a tese defendida pela Recorrente.

Além do mais, registre-se, ainda, que a Empresa também sustenta que o Acordao
recorrido ndo enfrentou o tema da maneira adequada e, portanto, deve ser declarado nulo por
pretericdo ao direito de defesa.

De acordo com o artigo 59, inciso Il do Decreto n® 70.235/72, as decisbes
proferidas por autoridade incompetente ou com pretericao ao direito de defesa devem ser
declaradas nulas. E ver-se:

“Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 59. Sdo nulos:
[]

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa.”
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A regra insculpida no artigo 59, inciso Il do referido Decreto atende a pressuposto
processual de ato decisorio, porquanto a obediéncia ao principio constitucional da ampla defesa é
mandatoria em todo o processo administrativo fiscal. E por isso mesmo que as decisdes
administrativas devem ser emitidas sempre em respeito aos principios do contraditério e da
ampla defesa sob pena de serem consideradas nulas pela falta de elemento essencial a sua
formagéo.

No caso em tela, veja-se que a 3% Turma da DRJ/FNS acabou analisando a referida
alegacdo de nulidade e, no final, acabou afastando-a com base nos seguintes motivos:

“11. Nestas circunstancias, tem-se que reconhecer, do ponto de vista estritamente legal,
que ndo havia qualquer impedimento a lavratura do Auto de Infracdo aqui discutido e
que a ANA MAIS foi garantido o exercicio do direito a ampla defesa e ao contraditorio,
COM 0S Meios € recursos inerentes ao processo.

12. Ademais, ndo ha que se falar em prejuizo do direito de defesa e contraditério por
descumprimento do artigo 127 do CTN. Todas as correspondéncias do Fisco foram
enviadas ao domicilio tributério eleito pela ANA MAIS, ndo importando a lotacdo da
equipe de fiscalizagdo. Assim também dispde a Sumula Carf n°® 27 “E valido o
lancamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdicéo
diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo”.

Pelo que se observa, a Autoridade julgadora de 12 instancia acabou enfrentando a
alegacdo de nulidade por violacéo ao artigo 127 do CTN e a Simula CARF n° 27, o que significa
dizer, pois, que ndo ha, aqui, e tal como a Recorrente leva a crer, qualquer nulidade por
pretericdo ao direito a ampla defesa e ao contraditorio.

Apenas a titulo de esclarecimentos, registre-se que a nulidade da decisdo de 12
instancia por cerceamento ao direito de defesa com fundamento no artigo 59, inciso Il do
Decreto n° 70.235/72 restara caracterizada apenas em face da falta de apreciacdo de alegacdo de
defesa do contribuinte que seja relevante e que, assim, seja capaz de infirmar a conclusdo que
havia sido adotada pela Autoridade julgadora a quo, nos termos do artigo 489, § 1° IV do
Cadigo de Processo Civil, o qual, a propésito, deve ser aplicado supletiva e subsidiariamente ao
proprio Decreto n® 70.235/72 e a Lei n® 9.784/99.

Por essas razdes, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade por cerceamento ao
direito de defesa.

2.2. Da alegagéo de nulidade do Auto de infragéo

Ainda em sede de preliminar, a Recorrente alega, em sintese, que o langcamento é
nulo porque a Autoridade fiscal instaurou o TDPF para fins de apuracdo de supostas
irregularidades quanto ao IRPJ, sendo que, no curso da fiscalizagdo, acabou alterando a matéria
tributavel para alcancar o IRRF, de modo que, ao fazé-lo, ndo oportunizou a expedi¢do de um
novo TDPF ou ndo realizou o devido aditamento ou complemento.

1 Cf. Lei n° 13.105/2015 Art. 489. Sdo elementos essenciais da sentenca: § 1° N&o se considera fundamentada
qualquer decisdo judicial, seja ela interlocutdria, sentenga ou acdérdao, que: IV - ndo enfrentar todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador.”
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E, ai, segundo a ANA MAIS CONSULTORIA, o procedimento fiscal foi alterado
e acabou ensejando a nulidade do langcamento por vicio material por afronta aos artigos 142 e
146 do Cdédigo Tributario Nacional, ao Decreto n® 70.235/72 e a Portaria n°® 6.478/2017.

Dito isto, observe-se, de logo, que o artigo 142 do Codigo Tributario Nacional é
um tanto cristalino ao dispor sobre o instituto do langamento tributério que, a rigor, e enquanto
ato administrativo vinculado e obrigatorio, devera ser formalizado com observancia a todos os
requisitos ali constantes. Confira-se:

“Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966

Capitulo Il - Constituicdo de Crédito Tributario
Secdo | - Langcamento

Art. 142, Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a materia
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Parégrafo Unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.”

Os artigos 10 e 11 do Decreto n°® 70.235/72 também cuidaram de dispor sobre 0s
requisitos que o auto de infracdo e a notificacdo do lancamento deverdo conter obrigatoriamente.
E ver-se:

“Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungdo e o nimero de
matricula.

Art. 11. A notificacdo de langamento ser& expedida pelo érgdo que administra o tributo
e contera obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do notificado;
11 - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacao;
111 - a disposi¢do legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do 6rgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacéo de seu cargo ou fungdo e o nimero de matricula.”
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Dado o carater uno e indivisivel do lancamento, pode-se dizer que nao é possivel
concebé-lo sem que haja determinacdo da matéria tributavel, seja por meio da descri¢do dos fatos
ocorridos, seja pela indicagdo dos dispositivos legais que descrevem a hipotese de incidéncia. Do
mesmo modo, ndo se terd o lancamento se inexistir identificacdo do sujeito passivo, ou entdo,
quando ndo houver qualquer referéncia ao montante do tributo. Ou seja, o langcamento somente
se concretiza quando todos esses aspectos estiverem reunidos num unico ato, ndo se mostrando
possivel cindi-lo, de forma que se permitisse, v.g., identificar o sujeito passivo por meio de um
langamento e a matéria tributavel por meio de outro?.

No caso em apreco, veja-se que, ainda que o procedimento fiscalizatério tenha
sido instaurado para fins de apuracdes das obrigacgdes tributarias relativas ao IRPJ, a Autoridade
fiscal verificou a necessidade de ampliar seu espectro para incluir o IRRF, de modo que, em
12/2017, o procedimento foi alocado a Equipe Especial de Fiscalizacdo — EEF/Cigarros e a
realizacdo dos respectivos procedimentos fiscalizatorios foram autorizados pela Portaria n® 80/17
da propria Coordenacdo de Fiscaliza¢do — Cofis, nos termos do que dispunha o artigo 7°, § 5° da
Portaria RFB n°® 1687/2014.

Insista-se, uma vez mais, que o TDPF é um mero instrumento de controle interno
da administracdo tributaria, ainda que, no final, permita ao fiscalizado assegurar-se da
autenticidade da acdo fiscal contra si instaurada, pois acaba Ihe dando conhecimento do tributo
que sera objeto de investigacdo, dos periodos a serem investigados, do prazo para a realizacao do
procedimento fiscal e do agente que procedera a fiscalizacdo, sendo que, como dito
anteriormente, eventuais vicios, irregularidades na sua emissdo ou execucdo nao afetam a
validade do lancamento.

Além do mais, perceba-se que, ao confeccionar o langcamento aqui discutido, a
Autoridade fiscal observou estritamente as diretrizes contidas nos artigos 142 do CTN, 10 e 11
do Decreto n® 70.235/72, ja que (i) comprovou a materialidade do IRRF, (ii) determinou a
matéria tributvel corretamente, (iii) calculou o montante do tributo adequadamente, (iv)
identificou, acertadamente, o sujeito passivo, e, no final, (v) aplicou a penalidade prevista na
legislacdo tributaria, de acordo com o que restou exposto no proprio corpo do Auto de Infracdo
(fls. 02/07) e no Termo de Verificacdo Fiscal e anexos (fls. 09/17, 18/40 e 41/64).

Inclusive, destaque-se que a propria 32 Turma da DRJ/FNS ja havia concluido
nesse sentido ao dispor que a Autoridade fiscal expds as razdes e os fundamentos que ensejaram
a lavratura do Auto de infracdo, conforme se verifica dos trechos abaixo colacionados:

“10. Isto porque, verifica-se do relatério fiscal que restaram plenamente fundamentadas
as razbes que levaram a exigéncia em apreco. A Autoridade Fiscal informa os
procedimentos utilizados; a origem da base de célculo da exigéncia; os periodos a que
se referem; os dispositivos legais infringidos e penalidades aplicaveis; a
determinagdo da exigéncia; e a intimagao para cumpri-la ou impugna-la com a definicéo
do respectivo prazo, momento em que deve apresentar todos os meios de prova de
que dispuser, o que se perfectibilizou por meio da apresentacdo da impugnacdo em
analise.

]

13. Tampouco se verifica vicio material e formal do Auto de Infracdo em razdo de
descumprimento da Portaria n°® 6.478, de 2017. A Portaria referida trata do
planejamento das atividades fiscais da Receita Federal, ou seja, € uma norma interna, de
controle gerencial, ndo afetando o Auto de Infragéo.”

2 MARTINS, Ives Gandra da Silva. Caderno de Pesquisas Tributarias n° 12. Resenha Tributaria, 1987, p. 43.
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E, no caso, também nédo houve qualquer inovacao na adocdo dos critérios juridicos
apta a reivindicar a aplicacdo do artigo 146 do CTN, seja por parte da Autoridade fiscal, quando,
no caso, decidiu por ampliar a fiscalizacdo para abarcar o IRRF, seja por parte da 3% Turma da
DRJ/FNS ao julgar a Impugnacao.

E que a Autoridade ndo pode modificar os critérios juridicos adotados no
exercicio do langamento em relacdo a um mesmo sujeito passivo e no que diz respeito a fato
gerador ocorrido anteriormente a sua introducdo. Confira-se:

“Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966

Art. 146. A modificacdo introduzida, de oficio ou em consequéncia de decisdo
administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela autoridade
administrativa no exercicio do lancamento somente pode ser efetivada, em relagcdo a um
mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua
introdugdo.”

De acordo com Hugo de Brito Machado?,

“A imodificabilidade do critério juridico na atividade de lancamento tributario ¢ um
requisito para a preservacao da seguranga juridica. Na verdade a atividade de apuracdo
do valor do tributo devido é sempre uma atividade vinculada. A possibilidade de
mudanca de critério juridico, seja pela mudanca de interpretacéo, seja pela mudanca do
critério de escolha de uma das alternativas legalmente permitidas, transformaria a
atividade de langamento em atividade discriciondria, o que ndo se pode admitir em face
da prépria natureza do tributo, que ha de ser cobrado, por definicdo, mediante atividade
administrativa plenamente vinculada.”

Portanto, ndo ha como se cogitar da mudanca do critério juridico por parte da
Autoridade fiscal, ja que, como cedico, ndo ha que se falar em mudanca de critério juridico no
curso do procedimento fiscalizatério sem que o lancamento tributario tenha sido formalizado, e
tampouco por parte da Autoridade julgadora a quo que, no caso, ndo introduziu qualquer
alteracdo ou novo critério juridico a fim de manter a exigéncia do crédito tributario aqui
discutido.

Acrescente-se, ainda, e em conclusdo, que este E.CARF tem o entendimento
sumulado no sentido de que eventuais irregularidades na emissao, alteracédo ou prorrogacao do
MPF néo acarretam a nulidade do langamento. E ver-se:

“Sumula CARF n°171

Irregularidade na emissao, alteragdo ou prorrogacdo do MPF ndo acarreta a nulidade do
lancamento.”

Com base em tais fundamentos, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade do
langamento tal qual suscitada.

¥ MACHADO, Hugo de Brito. Comentérios ao Cédigo Tributario Nacional. Arts. 139 a 218. Vol. . 2. ed. Sdo
Paulo: Atlas, 2009, p. 84/85.
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3. Da analise das alegacdes de mérito

3.1. Da alegacdo sobre o percentual de retencdo do IRRF

A ANA MAIS CONSULTORIA alega, em sintese, que o Acordao recorrido deve
ser reformado, uma vez que todos os beneficidrios foram identificados e, por isso mesmo, o
simples fato de a Autoridade julgadora ndo acolher as justificativas acerca dos pagamentos ndo
da ensejo a aplicacdo da aliquota de 35% a titulo de IRRF. Com efeito, a Recorrente pleiteia pela
aplicacdo do IRRF a aliquota de 1,5%, haja vista que todos os beneficiarios objeto do
lancamento foram identificados, conforme se verifica das intimag0es acostadas no processo,
devendo ser afastada, portanto, a norma legal prevista no artigo 61 da Lei n°® 8.981/95.

No caso em apreco, veja-se, de plano, que a Autoridade fiscal exigiu o IRRF com
fundamento no artigo 61 da Lei n° 8.981, de 1995, cuja redacao foi replicada no artigo 674 do
Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), sobre as saidas de numerarios das contas bancérias da contribuinte
cujas causas ou operacfes ndo restaram justificadas e comprovadas através de documentacao
habil e idénea.

Confira-se, entdo, o que o artigo 61 da Lei n® 8.981/1995 prescreve:

“Lei n°8.981, de 20 de janeiro de 1995

CAPITULO V - Da Tributacao do Imposto de Renda na Fonte

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

8§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos
recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou ndo,
quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa, bem como a hipdtese de que
trata 0§ 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

§ 2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida
importancia.

§ 3° O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.”

A titulo de informacéo inicial, vale dizer que o IRRF previsto no artigo 61 da Lei
n° 8.981/1995 apresenta trés hipoteses de incidéncia distintas: (i) efetuar pagamento a
beneficiarios ndo identificados, (ii) efetuar pagamento a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa, sendo que a
licitude ou ilicitude da causa do pagamento € irrelevante; e, por fim, (iii) efetuar pagamento de
remuneracao indireta sem o cumprimento dos requisitos elencados no § 1° do artigo 74 da Lei n°
8.383, de 1991, de modo que, nos casos em que a pratica de uma dessas condutas restar
identificada, o lancamento que constitui de oficio o IRRF em face da entidade que realizar os
pagamentos identificados pela fiscalizagdo sera considerado valido.

Peco vénia aos colegas para transcrever, sinteticamente, os trechos a seguir que
bem elucidam as premissas quanto ao IRRF previsto no artigo 61 da Lei n° 8.981/95 que, no
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caso, foram extraidos do Acérddo n° 1302-006.359, o qual foi julgado por esta Turma em sessdo
realizada em 13/12/2022. In verbis:

“DAS PREMISSAS QUANTO AO IRRF EXCLUSIVO PREVISTO NO ARTIGO 61
DA LEI N° 8.981/95.

Neste sentido, de pronto, transcreve-se a redacdo do dispositivo legal em comento:

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas
a beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou
aos recursos entregues a terceiros ou sécios, acionistas ou titular, contabilizados ou
ndo, quando ndo for comprovada a operacao ou a sua causa, bem como a hipdtese de
que trata 0 § 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

§ 2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

3° O rendimento de que trata este artigo sera considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.

Da interpretacdo do texto, entende-se que existem trés regras-matrizes de incidéncia
distintas, cada uma com uma hipotese (critério material), que serdo a seguir esmiugadas.

Aqui, cumpre ressaltar que, nos termos das licdes de Paulo de Barros Carvalho, “a
constru¢do da regra-matriz de incidéncia, assim como de qualquer norma juridica, é
obra do intérprete, a partir dos estimulos sensoriais do texto legislado™.

Contudo, embora entenda-se pela inesgotabilidade da interpretagdo, que esta
intimamente ligada ao intérprete e seu “universo de linguagem”, a constru¢do da RMIT
encontra limites, em especial na atribui¢do de sentidos do texto legislado, texto este que
deve ser a base do intérprete:

“A interpretacdo toma por base o texto: nele tem inicio, por ele se conduz e, até o
intercdmbio com outros discursos, instaura-se a partir dele. Ora, o texto de que
falamos € o juridico-positivo e o ingresso no plano de seu contetido tem que levar
em conta as diretrizes do sistema”. (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito
tributario, linguagem e método. S&o Paulo: Noeses, 2008 — 22 edicdo. pags. 194).

No presente caso, 0 entendimento pela existéncia de mais de uma regra-matriz do
IRRF, nos termos apresentados pelo artigo 61 da Lei n° 8.981/95, fica evidente, aos
olhos deste relator, pela indicagdo, no paragrafo primeiro, do advérbio “também”, que
indica uma inclus&o.

Além deste advérbio, no texto do pardgrafo verifica-se a locugdo conjuntiva “bem
como”, para remeter a hipdtese do § 2°, do artigo 74 da Lei n° 8.383/91.

Ambos (“também” e “bem como”) remetem a existéncia de mais uma hipotese de
incidéncia, além daquela prevista no caput do artigo. Ou seja, como restara
demonstrado, além da RMIT apresentada no caput do artigo, o legislador, no paragrafo
primeiro, trouxe mais duas hipdteses de incidéncia do imposto de renda retido na fonte,
com regramentos proprios e, em especial, com critérios materiais distintos.

Ademais, nos ensina o professor Paulo de Barros Carvalho que, no que tange a regra-
matriz de incidéncia tributaria:

* CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributério, linguagem e método. Sdo Paulo: Noeses, 2008 — 22 edicao. pags.

532.
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“Efetuadas as devidas abstragdes logicas, identificaremos, no descritor da norma,
um critério material (comportamento de uma pessoa, representado por verbo pessoal
e de predicacdo incompleta, seguido pelo complemento), condicionado no tempo
(critério temporal) e no espaco (critério espacial). Ja na consequéncia, observaremos
um critério pessoal (sujeito ativo e sujeito passivo) e um critério quantitativo (base
de célculo e aliquota).” (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributério,
linguagem e método. Sao Paulo: Noeses, 2008 — 22 edicdo. pags. 533).

E com base nessa estrutura da regra-matriz, tdo bem colocada pela doutrina citada, que,
reitere-se, ao se analisar o disposto no transcrito artigo 61 da Lei n® 8.981/95, verifica-se
a existéncia de trés hipdteses de incidéncia do IRRF.

A primeira regra-matriz estd no caput do dispositivo e tem como critério material
(critério este “representado por verbo pessoal ¢ de predicagdo incompleta, seguido pelo
complemento”, nas licdes Paulo de Barros Carvalho) o pagamento, pela pessoa juridica,
de valores cujo beneficiario ndo pode ser identificado pela fiscalizagéo.

Ja a segunda regra-matriz esta estampada na primeira parte do paragrafo primeiro do
dispositivo legal e tem como critério material o pagamento, também por pessoa juridica,
de valores “a terceiros ou sdcios, acionistas ou titular”, independentemente da
contabilizacdo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua causa do pagamento
realizado.

Veja-se, neste sentido, que a identificacdo do beneficiario, que podera ser terceiro,
sOcio, acionista ou titular € pressuposto para a incidéncia do IRRF. O que importa,
diante do critério material da RMIT, ¢ a caracterizag@o dos “pagamentos efetuados” ou
dos “recursos entregues” quando ndo for “comprovada a operagdo ou a sua causa”.

]

Neste sentido, a identificagdo do beneficiario, para fins de aplicacdo do IRRF previsto
no paragrafo 1° do dispositivo legal, além de ser pressuposto, se mostra irrelevante, a
ndo ser que o contribuinte, dentro da linguagem das provas, demonstre que 0
beneficidrio também esta sendo cobrado IRRF, através de autuagdo especifica, por
exemplo, ou tenha levado aquele rendimento a tributagdo, recolhendo o imposto
incidente sobre os rendimentos auferidos.

Entende-se, por outro lado, que a causa do pagamento ndo estd ligada a licitude ou
ilicitude da operacdo. Ou seja, ndo héa que se verificar, para fins de incidéncia do IRRF,
se 0 pagamento ou a entrega dos recursos, por exemplo, se deu nos contornos da
legislacdo. Este &, inclusive, o entendimento de Ricardo Mariz de Oliveira. Confira-se:

“(...) se a incidéncia do imposto de 35% na fonte ndo pressupde a existéncia de
ilicitude, mas pode abrange-la, também ndo ocorre necessariamente em todos os
casos em que haja a pratica de um crime ou de outra ilegalidade, mas apenas
naqueles em que a saida de recursos do caixa da fonte pagadora se dé nas
circunstancias descritas no artigo 61, isto é, quando ndo haja identificacdo do
beneficiario do pagamento ou ndo comprovacao da respectiva causa. Isto é assim
porque a licitude ou ilicitude ndo comp®e a descricdo das hipoteses de incidéncia da
norma desse artigo, necessarias e suficientes para 0 nascimento da obrigacdo
correspondente. (OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. 6. Tributacdo em Torno de Atos
llicitos. In: ADAMY, Pedro Augustin, FERREIRA NETO, Arthur M. Tributacdo do
Ilicito. Sdo Paulo: Malheiros, 2018, pag 125) (destacou-se).

Assim, cabe a fiscalizacdo, quando da constituicdo do crédito tributario, apontar e
comprovar que ndo houve causa nos pagamentos realizados, no sentido de que o
pagamento ndo teve uma motivagdo que a justificasse, ou demonstrar que ndo foi
comprovada a operagdo que deu causa ao pagamento.
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Por fim, a terceira regra-matriz pode ser verificada na leitura do Gltima parte do
paragrafo 1° do dispositivo legal, e tem como critério material a “hipotese de que trata o
§ 2° do art. 74 da Lei n°® 8.383, de 19917 (...).

L]

Pela leitura deste dispositivo, quando houver o pagamento de uma das rubricas
apontadas pelo legislador, ou seja, quando houver pagamento da denominada
“remuneracdo indireta”, a fonte pagadora tem a obrigagdo de (i) identificar o
beneficiario e (ii) adicionar aos salarios os valores pagos aquele titulo. Nao fazendo a
identificacdo do beneficiario e/ou se omitindo quanto as suas obrigacdes, a pessoa
juridica ficara sujeita a incidéncia do IRRF sobre os pagamentos realizados, a aliquota
de 35%.

Neste caso, é dnus da fiscalizacdo, ao efetivar o langamento de oficio do IRRF, apontar
e comprovar que o contribuinte deixou de cumprir os comandos e obrigagdes impostos
no artigo 74 da Lei n° 8.383/91.

Portanto, em conclusédo, entende-se que existem trés regras-matrizes do IRRF previstas
no artigo 61 da 8.981/95, quais sejam:

(i) efetuar pagamento a beneficiarios néo identificados;

(ii) efetuar pagamento a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou
ndo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua causa, sendo que a licitude ou
ilicitude da causa do pagamento é irrelevante.

(iii) pagamento de remuneracdo indireta, sem o cumprimento dos requisitos
elencados no paragrafo primeiro do artigo 74 da Lei n°® 8.383/91.”

Estabelecidas essas premissas, verifica-se que, no caso, 0 que se discute é a
efetiva comprovacdo da causa dos pagamentos consubstanciados nas transferéncias bancérias
realizadas pela contribuinte a diversos beneficiarios durante os anos-calendario de 2014 a 2016,
e ndo se 0s pagamentos foram, ou néo, realizados, ou se foram, ou ndo, devidamente contratados
e escriturados.

O pressuposto material para caracterizagdo da infracdo tipificada no referido
dispositivo é a constatacdo de que ocorrera — como, de fato, restou comprovado por parte da
Autoridade fiscal — a realizacdo de pagamentos ou a entrega de recursos, contabilizados ou néo,
cujas respectivas operacfes ou as suas causas ndo foram comprovadas. Portanto, a hipdtese de
incidéncia que acabou ensejando a aplicacdo do artigo 61 da Lei n°® 8.981/1995 foi justamente a
que diz respeito ‘s falta de comprovacdo da operagdo ou da causa dos pagamentos.

Dito isto, observe-se que, no caso em apreco, a ANA MAIS CONSULTORIA foi
intimada em diversas oportunidades para comprovar a realizagdo das respectivas operagdes e/ou
as suas causas, de acordo com Termos de Intimagdo Fiscal n® 03 (fls. 150/159), n° 04 (fls.
166/167), n° 05 (fls. 224/227), n® 06 (fls. 230/232 — anexos de fls. 234/355) etc., conforme se
verifica dos trechos abaixo reproduzidos:

“Termo de Intimacé&o Fiscal n° 006

L]

(...) INTIMAMOS o contribuinte acima identificado a, no prazo de 20 (vinte) dias
corridos, a contar do recebimento do presente, APRESENTAR:
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1. Documentacdo habil e iddnea (contratos, recibos, notas fiscais, etc.), coincidente
em datas e valores, que comprovem/demonstrem cabalmente a ORIGEM (quando
ndo identificada) e a NATUREZA dos valores que ingressaram em suas contas-
correntes bancarias, conforme lancamentos listados nos demonstrativos constantes
nos ANEXOS | e Il a esta informacédo, os quais foram elaborados com base na
movimentacdo constante em seus extratos bancarios; e

2. Documentacdo habil e idbnea (contratos, recibos, notas fiscais, etc.), coincidente
em datas e valores, que comprovem/demonstrem cabalmente o DESTINO (guando
ndo identificado) e a FINALIDADE dos valores que sairam de suas contas-
correntes bancdrias, conforme lancamentos listados nos demonstrativos constantes
nos ANEXOS 11l e IV a esta intimacdo, igualmente elaborados com base na
movimentacdo constante em seus extratos bancarios.

[...].” (arifei).

A ora Recorrente ndo comprovou a causa dos valores transferidos. A Autoridade
fiscal, inclusive, entendeu por efetuar diligéncias perante os beneficiarios dos pagamentos que
puderam ser identificados e localizados e, no final, acabou acolhendo apenas algumas
justificativas, sendo que, no mais, entendeu por ndo acata-las, conforme se verifica dos trechos
abaixo reproduzidos, os quais foram relatados no proprio Termo de Verificacdo Fiscal de fls.
09/17. E ver-se:

“I..]

No caso presente, efetivamente, a contribuinte ndo comprovou, no curso do
procedimento fiscalizatdrio, a causa de diversas operacdes bancérias (transferéncias
efetuadas, pagamentos efetuados, cheques compensados/pagos/descontados) que lhe
foram submetidas para apreciagdo e manifestacao.

Para 0 que de interesse no momento, no curso do procedimento fiscalizatorio buscou-se
obter da contribuinte (através dos nossos “Termos de Intimagdo Fiscal” de n.°s 005 e
006, de 12.03.2019 e 12.06.2019, respectivamente; e, dos “Termos de Re-Intimacéo
Fiscal” n.°s 001 ¢ 002, de 07.05.2019 e 08.08.2019), esclarecimentos acerca das razdes
(causas) para diversos pagamentos e/ou transferéncias de valores por ela efetuados para
uma diversidade de pessoas (fisicas e juridicas), conforme operacgOes verificadas em
seus extratos bancéarios, legalmente obtidos por essa Fiscalizagdo mediante a
competente Requisicdo de Movimentagdo Financeira - RMF.

Para alguns poucos pgtos./transferéncias solicitou-se, ainda, a identificagdo do
beneficiario, eis que ausente essa informacdo naqueles extratos. Tampouco existem
registros contébeis da contribuinte que possam ser considerados.

Em resposta obtivemos da contribuinte explicagdes apenas a respeito das transferéncias
de valores realizadas (de/para) envolvendo a pessoa juridica de 1.B. International
Business Negdcios e Participagdes Ltda. (CNPJ sob o n.° 65.924.060/0001—46), para
as quais apresenta como justificativa a questdo de serem transferéncias entre empresas
do mesmo grupo econdmico. Essa justificativa foi acatada.

De outra banda, buscou-se a mesma informacdo junto aos beneficidrios daqueles
pagamentos/transferéncias que puderam ser identificados e localizados.

Nesse sentido, dos que apresentaram resposta, foram acolhidas, integralmente, apenas as
explicacGes emitidas pela pessoa fisica de Renato Piovezan Pereira (CPF sob 0 n.°
101.619.518-48), de forma que os pagamentos efetuados pela contribuinte a mesma
foram excluidos do presente trabalho.

Outros quatro contribuintes diligenciados obtiveram éxito parcial em suas justificativas
apresentadas. Tratam-se das pessoas juridicas de Almeida Leitdo Sociedade de
Advogados, Brentan e Financeiro S/C Ltda. e NewCred Factoring (CNPJ sob as
respectivas  inscricbes de n.°s 08.578.828/0001-33, 53.215.034/0001-60 e
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04.879.335/0001-82) e a pessoa fisica de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.°
785.735.998-04).

Para as alegacdes apresentadas pela pessoa juridica Almeida Leitdo Sociedade de
Advogados (CNPJ sob o n.° 08.578.828/0001-33), acatou-se aquela que diz respeito
com o retorno de empréstimo realizado a contribuinte. As demais, por fazerem relacdo
com terceiros [a pessoa fisica do sécio Paulo Eugénio Fernandes de Souza (CPF sob o
n.° 285.102.594-53)], ndo mereceram guarida.

Para as alegacbes apresentadas pela pessoa juridica Brentan Assessoramento
Econbémico e Financeiro S/C Ltda. (CNPJ sob o n.° 53.215.034/0001-60) Tem-se como
apropriada apenas aquela que diz respeito com a devolucdo de valores creditados
indevidamente (R$ 29.048,87, em 12.08.2014), as demais operagdes, por dizerem com
terceiros, ndo foram acatadas.

Da mesma forma, das explicacdes apresentadas pela pessoa juridica NewCred Factoring
Fomento Mercantil Ltda. (CNPJ sob o n.° 04.879.335/0001-82) apenas deu-se guarida a
que faz referéncia a um cheque devolvido (com lancamento a débito sucedido de
lancamento a crédito na conta da contribuinte) f fato esse ocorrido na data de
09.03.2015, no valor de R$ 8.996,25. As demais alegacOes, por insuficiéncia de
elementos ndo puderam ser observadas.

Ja a pessoa fisica de Nivaldo Fortes Peres (CPF sob o n.° 785.735.998-04) informa que
os valores que Ihe foram repassados pela contribuinte dizem respeito a uma divida
contraida pela entdo sécia da mesma, a pessoa fisica de Ana Paula Fernandes de Souza
(CPF sob o n.° 388.724.758-21). Relata, ainda, a existéncia de langamento em
duplicidade eis que haveria recebido apenas um repasse no valor de R$ 60.000,00. O
lancamento em duplicidade foi retirado, contudo, o outro permanece em razdo de ndo
dizer respeito com os objetivos da contribuinte e estar vinculado a uma obrigacdo de
terceiro.

Por fim, em nada foram aproveitadas as justificativas apresentadas pelas pessoas
juridicas de Hesc Participagdes Ltda., Cheyenne Manutengdo de Aeronaves Eireli,
Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi Securitizadora de Créditos S/A, Proind
Comeércio de Insumos Industriais Ltda. e Sucatas GK Ltda. (CNPJ sob as respectivas
inscricdes de n.°s 10.243.530/0001-14, 55.930.325/0001-65, 07.959.819/0001-20,
15.011.696/0001-29, 59.487.876/0001-57 e 19.165.019/0001-16), e pelas pessoas
fisicas de Luis Claudio Clavery de Almeida, Maicon Roberto Ferraz e Olivar Barboza
Siqueira Junior (CPF sob as inscricBes de n.°s 116.221.768-55, 219.737.388-99 e
025.931.538-90, respectivamente) .

Basicamente, essas justificativas ndo foram acatadas por referirem-se, ora a terceiros
[geralmente a pessoa fisica do s6cio Paulo Eugénio Fernandes de Souza (CPF sob o n.°
285.102.594-53), no periodo em que ele ainda ndo fazia parte efetiva do quadro
societario da mesma], em despesas estranhas aos objetivos sociais da contribuinte
(Cheyenne Manutencdo de Aeronaves Eireli, Kapital Viagens e Turismo Ltda., Multi
Securitizadora de Créditos S/A e Olivar Barboza Siqueira Janior); ora por ndo
apresentar documentacdo probatoria das razdes alegadas (Hesc ParticipacOes Ltda.,
Proind Comércio de Insumos Industriais Ltda. e Luis Claudio Clavery de Almeida); ora
por ndo verificar-se verossimilhanga entre o fato apontado pelos diligenciados com os
pagamentos/transferéncias questionados (Luis Claudio Clavery de Almeida e Maicon
Roberto Ferraz).

(.17

E mesmo em sede de Impugnacgéo, a ANA MAIS CONSULTORIA ndo foi capaz
de apresentar justificativas plausiveis e documentos e razfes contrapostas que pudessem
demonstrar a realizacdo das respectivas operacdes e suas causas, cujas justificativas haviam sido
apresentados pelos terceiros beneficiarios e as quais, a rigor, ndo haviam sido acatadas pela
propria Autoridade fiscal.
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O que se observa, portanto, é que, de fato, a causa dos respectivos pagamentos
cujas justificativas ndo foram acatadas pela Autoridade fiscal ndo foram devidamente
esclarecidas e sequer foram objeto de comprovacao por meio de documentacédo habil e idonea, de
modo que o langcamento tributario que, a rigor, tem por pressuposto a constatacdo de que
ocorrera a realizacdo de pagamentos ou a entrega de recursos, contabilizados ou ndo, cujas
respectivas operacgdes ou as suas causas ndo foram comprovadas, deve ser considerado regular e,
por isso mesmo, deve ser mantido in totum.

Com efeito, entendo por negar provimento ao Recurso Voluntario nessa parte,
mantendo-se a exigéncia do IRRF a aliquota de 35%, nos termos do que o artigo 61 da Lei n°
8.981/95 estabelece.

3.2. Daalegagéo de que a multa foi aplicada em aliquota excessiva

Por fim, a Empresa sustenta que o Acordéo recorrido também deve ser reformado
por conta a aplicacdo da multa de 75% que, no caso, e tratando-se de multa excessiva, deve ser
reduzida para 20%.

De plano, reconheca-se que o descumprimento da legislacdo tributaria ensejara a
aplicacdo da respectiva san¢do independentemente da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. E nesses termos que o 136 do Codigo
Tributario Nacional estipula. In verbis:

“Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.”

As sanc¢des aplicadas em decorréncia da pratica de ilicitos tributarios apresentam,
por assim dizer, a dupla funcdo de (i) inibir as condutas de infratores em potencial que visam
suprimir ou reduzir o pagamento de tributos, intimidando-os — eis, ai, a chamada prevencéo geral
—, €, também, de (ii) punir os infratores que, efetivamente, deixaram de adotar determina conduta
prevista na legislacdo, fazendo com que eles ndo reincidam na infracdo — aqui, diz-se que a
prevencdo € especial, de modo que, no final, as san¢Bes sdo estabelecidas para estimular o
cumprimento das obrigacdes tributarias e evitar, assim, a pratica das respectivas infragdes.

De acordo com as li¢des de Luciano Amaro®,

“No campo das sangdes administrativas pecuniarias (multas), é preciso ndo confundir
(como faz, frequentemente, o préprio legislador) a protecdo ao interesse da arrecadacdo
(bem juridico tutelado) com o objetivo de arrecadacdo por meio da multa. Noutras
palavras, a sancdo deve ser estabelecida para estimular o cumprimento da obrigacéo
tributéria; se o devedor tentar fugir ao seu dever, o gravame adicional representado pela
multa que lhe é imposta se justifica, desde que graduado segundo a gravidade da
infracdo. Se se tratar de obrigacao acessoria, a multa igualmente se justifica (pelo perigo
que o descumprimento da obrigagdo acessoria provoca para a arrecadacgdo de tributos),
mas a multa ndo pode ser transformada em instrumento de arrecadacéo; pelo contrario,

® AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. S&o Paulo: Saraiva, 2014, N&o paginado.
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deve-se gradua-la em funcdo da gravidade da infragdo, vale dizer, da gravidade do dano
ou da ameaga que a infragdo representa para a arrecadacéo de tributos.”

Dito isto, observe-se, de logo, que a multa de oficio de 75% foi aplicada em
decorréncia da constatacdo da falta de recolhimento do IRRF sobre os pagamentos que foram
realizados sem a comprovacao da operacdo ou da sua causa, ja que as saidas de numerarios das
contas bancarias da empresa ndao foram devidamente justificadas e comprovadas através de
documentacao habil e id6nea a tanto.

Em casos tais, veja-se que, a luz do artigo 142, caput e paragrafo tnico do Cédigo
Tributario Nacional® a Autoridade fiscal ndo apenas pode, mas deve aplicar a multa de oficio de
75% prevista no artigo 44, inciso | da Lei n® 9.430/1996, cuja redacdo segue transcrita abaixo:

“Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n®10.892, de 2004) (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e
nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007).”

Portanto, e tendo em vista que a multa ndo foi aplicada em razdo do atraso no
recolhimento do tributo, mas, sim, em decorréncia do lancamento de oficio em que a Autoridade
fiscal apurou a falta de pagamento do IRRF, tem-se que a multa ndo pode ser reduzida, tal como
a Recorrente leva a crer.

De resto, destaque-se que a linha defesa sustentada pela ANA MAIS
CONSULTORIA no sentido de que a multa é excessiva reivindicaria, aqui, a realizacdo de um
juizo de inconstitucionalidade ou ilegalidade da propria norma prevista no artigo 44, inciso | da
Lei n® 9.430/1996, o que, como sabido, é vedado no ambito do Processo Administrativo Fiscal,
nos termos do artigo 26-A do proprio Decreto n°® 70.235/72 e da propria Sumula CARF n° 2,
Confira-se:

“Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redacéo dada pela Lei n® 11.941,
de 2009).

*kx

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.”

® Cf. Lei n° 5.172/1966. Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito tributario
pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel. Paragrafo Gnico. A atividade administrativa
de langamento é vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.
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Por essas razdes, entendo por ndo acolher as razfes suscitadas pela Recorrente
quanto a reducdo da multa de oficio de 75% ao patamar de 20%.

4. Concluséao

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheco do Recurso
Voluntario, rejeito as preliminares de nulidade e, no mérito, entendo por negar provimento ao
recurso.

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nobrega



